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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 092/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MÓVEIS PARA ATENDER DAS INSTITUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LIQUIDIFICADOR TURBO  COM COPO DE PLÁSTICO 

RESISTENTE COM GRADUAÇÃO / MEDIDOR, COM 
CAPACIDADE TOTAL DO COPO DE NO MÍNIMO 2,7 
LITROS E CAPACIDADE ÚTIL 1,5 LITROS, COM 
QUATRO LÂMINAS EM AÇO INOX, POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 1000 W, COM FUNÇÃO PULSAR E QUATRO 
VELOCIDADES, FUNÇÃO AUTOLIMPEZA E FILTRO, 
VOLTAGEM 127V, COM BASE ANTIDERRAPANTE NA 
COR PRETA  

MONDIA
L 

 UN 10,00 221,00 2.210,00 

1 3 PROCESSADOR INDUSTRIAL DE ALIMENTOS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMPA DE POLICARBONATO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM ALÇAS DE FÁCIL ENCAIXE COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA, CAPACIDADE LÍQUIDA DE 
NO MÍNIMO 4 LITROS, E DE MASSA 1,5 KG, 
VOLTAGEM DE 127 V, MOTOR DE NO MÍNIMO 0,5 CV E 
FREQUENCIA DE 60 HZ.  

BECCARO  UN 7,00 3.268,00 22.876,00 

1 5 ESPREMEDOR DE FRUTAS ELÉTRICO INDUSTRIAL 
COM BASE ANTIADERENTE, FABRICADO EM AÇO 
INOX E CAÇAMBA EM ALUMÍNIO, DEVE 
ACOMPANHAR COPO COM PENEIRA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 700 ML E 2 CONES (LIMÃO 
E LARANJA) EM POLIETILENO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 
500W COM TENSÃO BIVOLT; ROTAÇÃO DE 3550 RPM 
E FREQUENCIA: 60 HZ  

METAL 
FERREIR
A 

 UN 1,00 448,00 448,00 

1 8 FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO 6 BOCAS E MESA 
ESMALTADA. FOGO COM SISTEMA EASY CLEAN, 
FACILITANDO A LIMPEZA. SISTEMA DE GÁS GLP DE 
BAIXA PRESSÃO E QUEIMADORES DE ALTO 
RENDIMENTO FABRICADOS EM FERRO FUNDIDO, 
POSSUINDO POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 3.636 KCAL/H 
NAS CHAMAS TRIPLAS FRONTAIS, COM NO MÍNIMO 
3.021KCAL/H NAS CHAMAS DUPLAS TRASEIRAS E 
CONSUMO DE GÁS DE APROXIMADAMENTE 
2,168KG/H. COM QUEIMADOR CHAMA INTERNO E 
ESPALHA CHAMAS EM COBRE CORPO SUPER 
REFORÇADO EM AÇO CARBONO COM ACABAMENTO 
EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE 
FOSFATIZADA. FORNO CONTA COM PORTA COM 
VISOR DE VIDRO EQUIPADA COM MOLA, 
FACILITANDO A VEDAÇÃO E RETENDO MELHOR O 
CALOR. COM ISOLAMENTO TÉRMICO EM LÃ DE 
ROCHA, ACABAMENTO ESMALTADO A FOGO E NO 
MÍNIMO 2 GRELHAS COM LIMITADOR. COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE:  
 
FOGÃO: ALTURA: 780M; LARGURA: 1200MM; 
PROFUNDIDADE: 800MM 

VENÂNCI
O 

 UN 6,00 3.680,00 22.080,00 
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FORNO: ALTURA: 445 MM; LARGURA: 640 MM; 
PROFUNDIDADE: 720 MM.  

1 11 FREEZER HORIZONTAL FROST FREE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA TOTAL 530 LITROS FREEZER 
HORIZONTAL FROST FREE COM CAPACIDADE 
MÍNIMA TOTAL DE 530 LITROS, CONTENDO 2 
TAMPAS, COM DISPLAY DE LED, POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 160 WATTS, COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA ELETRÔNICO, COM RODÍZIOS, COM 
INTERIOR EM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA 
À CORROSÃO, COM VOLTAGEM DE 110 V, 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES.  

CONSUL  UN 3,00 5.135,00 15.405,00 

1 15 LAVADORA TIPO TANQUINHO, SEMI AUTOMÁTICA 
COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 KG, BATEDOR 
NO FUNDO, COM TIMER ANALÓGICO, TENSÃO 110 V, 
COM OPÇÃO DE NO MÍNIMO TRÊS PROGRAMAS DE 
LAVAGEM E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, COM 
FILTRO PARA FIAPOS,   

COLORM
AQ 

 UN 6,00 665,00 3.990,00 

1 16 FOGÃO A GÁS 4 BOCAS COM MESA EM INOX, 
TREMPES EM AÇO ESMALTADO, ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO, COM 2 QUEIMADORES DE NO MÍNIMO 
1,7 KW E 2 QUEIMADORES DE 2,0 KW E TAMPA DE 
VIDRO, FORNO EASY CLEAN COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 50 LITROS, PORTA DO FORNO COM 
VIDRO DUPLO VISOR TOTAL, SENDO O INTERNO 
REMOVÍVEL, FORNO COM GRADE DESLIZANTE   

ATLAS  UN 5,00 1.210,00 6.050,00 

1 19 CONJUNTO MESA COM 6 CADEIRAS EM MDF NA COR 
MARROM DIMENSÕES DA MESA 77CMX150CMX80CM, 
CONFECCIONADA EM MDF 15 MM; CADEIRA 
CONFECCIONADA EM MDF COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 90,5CM X 38,5CM X 46CM, COM 
ASSENTO EM CORINO NA COR PRETA.  

PERFLEX  UN 1,00 2.200,00 2.200,00 

1 20 MESA PARA COMPUTADOR (MESA EM MATERIAL 
MDF  ESTRUTURA DOS PÉS EM FERRO, COM PINTURA 
EPÓXI; DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,50 (L) X 
70,00 X 30 CM. COR: BRANCO, BEGE OU CINZA 
COLBATO.  

PERFLEX  UN 3,00 670,00 2.010,00 

1 21 BALCÃO EM MDF COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 
1200 MM COMPRIMENTO x 450 MM DE LARGURA X 
740 MM DE ALTURA. CONTENDO TRÊS PORTAS COM 
PUXADORES REFORÇADOS; UMA PRATELEIRAS 
INTERNA (NA COR BRANCA OU CINZA COBALTO)   

PERFLEX  UN 3,00 930,00 2.790,00 

TOTAL 80.059,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 80.059,00 (oitenta mil e cinquenta e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 092/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MÓVEIS PARA ATENDER DAS INSTITUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL EM AÇO INOX 

COM CAPACIDADE MINIMA DE 10 LITROS, 
BIVOLT (127 V / 220 V), COM BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, FACIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COM 
FREQUENCIA MÍNIMA DE 60 HZ, ROTAÇÃO DE 
3.500 RPM, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.200 
WATTS, COPO EM AÇO INOX COM ALTURA 
MÉDIA DE 75 CM.  

COLOMBO  UN 5,00 1.174,00 5.870,00 

1 7 FORNO MICROONDAS DE NO MÍNIMO 38 
LITROS 110V, COM NO MÍNIMO 1000 W DE 
POTÊNCIA, DISPLAY/ PAINEL DIGITAL, PRATO 
GIRATÓRIO COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 
32 CM, TRAVA DE SEGURANÇA E 
TEMPORIZADOR, COM FUNÇÃO GRILL E 
DESCONGELAMENTO.  

BRASTEMP  UN 3,00 1.345,00 4.035,00 

1 9 GELADEIRA FROST FREE COM NO MÍNIMO 550 
LITROS 2 PORTAS, COM PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS, CONTENDO PRATELEIRAS NAS 
PORTAS, ILUMINAÇÃO INTERNA, ALARME 
INDICANDO A PORTA ABERTA, PORTA OVOS, 
COMPARTIMENTO PARA ALIMENTOS FRECOS, 
GAVETÃO TRANSPARENTE, PÉS NIVELADORES, 
COM PAINEL ELETRÔNICO, COM DISPENSER 
PARA GELO, PAINEL ELETRÔNICO, TENSÃO 127 
V.   

ELECTROLUX  UN 10,00 6.180,00 61.800,00 

1 12 FREEZER VERTICAL COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 200 LITROS VOLTAGEM 110 V COM 
PRATELEIRAS REGULAVEIS COM TAMPAS DE 
BASCULANTES, CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA 
“A”, COM GAVETAS TRANSPARENTES PARA 
VISUALIZAÇÃO DO ALIMENTO, COM DRENO DE 
DEGELO.    

PHILCO  UN 4,00 4.228,00 16.912,00 

1 14 LAVADORA DE ROUPAS  COM CICLO COMPLETO 
15 KG DE CAPACIDADE AUTOMÁTICA; 110 V; 
COM DISPENSER PARA SABÃO, ALVEJANTE E 
AMACIANTE; COM AJUSTE PARA NÍVEIS DE 
ÁGUA; COM FILTRO E TAMPA DE VIDRO COM 
TRAVA DE SEGURANÇA NA PARTE SUPERIOR 
DA MÁQUINA; CONTENDO CESTO EM AÇO INOX. 

COLORMAQ  UN 4,00 2.735,00 10.940,00 

1 18 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR COM 8 
LUGARES ACOMPANHADO DE CADEIRAS. 
MEDIDA APROXIMADA DE 2,00(L) X 0,90 (P) X 
0,75 M (A). COR: BRANCO OU CINZA COLBATO. 
CADEIRAS ESTILO SECRETÁRIA, ESTRUTURA 
EM AÇO CARBONO PRETO, ASSENTO E 

LUNASA/MART
IFLEX 

 UN 3,00 2.690,00 8.070,00 

4 
 

ENCONSTO EM ESPUMA INJETADA. 
REVESTIMENTO EM TECIDO NA COR PRETO.  

TOTAL 107.627,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 107.657,00 (cento e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 092/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MÓVEIS PARA ATENDER DAS INSTITUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 4 BATEDEIRA PLANETÁRIA TURBO NA COR PRETA, COM NO 

MÍNIMO 700W DE POTÊNCIA, COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 LITROS. DEVE CONTER NO MÍNIMO 12 
VELOCIDADES + FUNÇÃO TURBO, CONTENDO TRÊS 
BATEDORES ULTRA RESISTENTES EM AÇO INOX 1 TIGELA 
PLÁSTICA DE 4L, MOVIMENTO PLANETÁRIO UNIDADE 
MOTORA FIXA 01 BATEDOR EM AÇO INOX PARA MASSAS 
LEVES; 01 BATEDOR EM AÇO INOX PARA MASSAS PESADAS; 
01 BATEDOR PARA CLARAS EM NEVE; COM TAMPA 
ANTIRRESPINGO, VOLTAGEM DE 127 V.  

BRITANIA  UN 4,00 527,00 2.108,00 

1 6 FORNO ELÉTRICO DE NO MINIMO 70 LITROS EM AÇO INOX, 
COM CONTROLE DE TEMPERATURA EM MÉDIA DE 90°C 
ATÉ NO MÍNIMO 230°C, QUE SEJA POSSÍVEL SELECIONAR A 
TEMPERATURA DE ACORDO COM O ALIMENTO A SER 
PREPARADO. DEVE CONTER 2 RESISTÊNCIAS: SUPERIOR E 
INFERIOR, COM CONTROLE INDIVIDUAL DE RESISTÊNCIA 
PARA DISTRIBUIR MELHOR O CALOR, COM FUNÇÃO 
DOURAR. FUNÇÃO TIMER DE 60 MINUTOS, COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. LUZ INDICADORA DE 
FUNCIONAMENTO E LUZ INTERNA. REVESTIMENTO 
ESMALTADO 
 
DEVE CONTER SELETOR DE FUNÇÕES: MODO DESLIGADO, 
RESISTÊNCIA SUPERIOR, RESISTÊNCIA INFERIOR E 
SUPERIOR.  
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  
 
- COR/ACABAMENTO INOX 
 
- PORTA VIDRO TEMPERADO 
 
- COMPOSIÇÃO: METAL, VIDRO E PLÁSTICO 
 
- POTÊNCIA MÍNIMA DE 1700W / 2100W 
 
- CONSUMO MÉDIO DE 1,7 KWH / 2,1 KWH 
 
- ACOMPANHAR JUNTAMENTE COM O FORNO:  NO MÍNIMO 
01 GRELHA; 01 ASSADEIRA COM REVESTIMENTO 
ESMALTADO; 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES.  

PHILCO  UN 11,00 1.794,00 19.734,00 

1 10 REFRIGERADOR FROST FREE DUPLEX DE NO MÍNIMO 340 
LITROS COM PRATELEIRAS COM ALTURA FLEX, QUE 
PERMITE O AJUSTE DAS MESMAS; COM GAVETÃO 
HORTIFRUTI; REFRIGERADOR COM NO MÍNIMO 5 NÍVEIS 
DE TEMPERATURA; VOLTAGEM 110V.  

CONSUL  UN 5,00 3.664,00 18.320,00 
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1 13 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM MOTOR DE INDUÇÃO 

BICO TURBO, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1900W E PARA A 
REMOÇÃO DE NÍVEIS INCRUSTADOS DE SUJEIRA NOS MAIS 
DIVERSOS TIPOS DE PISOS E SUPERFÍCIES. EQUIPADA COM 
ALÇA E RODAS QUE FACILITAM O TRANSPORTE, COM CABO 
ELÉTRICO DE NO MINIMO 5 METROS E MANGUEIRA DE 
ALTA PRESSÃO COM TRAMA DE AÇO. CONTENDO: 01 
PISTOLA DE ALTA PRESSÃO COM CONEXÃO RÁPIDA; 01 
BICO TURBO COM CONEXÃO RÁPIDA; 01 LANÇA COM BICO 
REGULÁVEL; TENSÃO: 110V  

WAP  UN 7,00 2.097,00 14.679,00 

1 17 MESA EM L. COM DIMENSÕES MÌNIMAS DE  1,70 X 100,00 X 
30 CM PÉS EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ E 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. 3 GAVETAS, COM SISTEMA 
DE CHAVE; COR: BRANCO OU CINZA COBALTO. MATERIAL: 
MDF  

LUNASA  UN 4,00 3.580,00 14.320,00 

1 22 SECADORA DE ROUPAS COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
11 KG VOLTAGEM DE 110 V, TIPO AUTOMÁTICA NA COR 
BRANCA COM PARTE INTERNA EM INOX, POTÊNCIA 
MINIMA DE 1.550 W, COM ACESSO FRONTAL AO CESTO, 
COM PROGRAMAS DE SECAGEM, DISPLAY DIGITAL, PÉS 
REGULAVEIS, FILTRO DE FIAPOS, COM MANUAL DE 
USUÁRIO  

PHILCO  UN 5,00 3.092,00 15.460,00 

TOTAL 84.621,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 84.621,00 (oitenta e quatro mil, seicentos e vinte e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO Nº 
006/2022 

 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Centro de Menores Integrados na Comunidade de Laranjeiras do Sul - 

CEMIC 
 

CNPJ:  76.578.137/0036-10 
 

Endereço:  Rua Santana nº 970 – Centro – Laranjeiras do Sul – Pr. 
 

Objeto Proposto: O Objeto do presente Termo de Fomento é o repasse de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para aquisição de equipamentos e utensílios de cozinha.   
 

Vigência: 30/12/2022 
 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

O Centro de Menores Integrados na Comunidade de Laranjeiras do Sul - 
CEMIC, vem desenvolvendo atividades em parceria com o poder público 
municipal de maneira satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de 
Trabalho proposto é de natureza singular, que é única Entidade no 
município de Laranjeiras do Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 06 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 222/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

 
 
49948-1 

 
 
Elia dos Santos 
Niendicker 

Secretaria 
Municipal de 

Educação, Cultura 
Turismo, 

Tecnologia e 
Inovação 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

 
 

A-01 

 
 

05/09/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 de 
Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 223/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, as Senhoras abaixo relacionadas de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
 

Elvira de Lima 
Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, 
Turismo, Inovação e 

Tecnologia 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

 
18261-1 

 
01/09/2022 

Irondina Alves de 
Jesus 

Chzuchman 

Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Inovação e 

Tecnologia 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

 
21687-1 

 
01/09/2022 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 
de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

 
LEI Nº. 642/2022 

 
 

SUMULA: DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO 
DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E OS 
PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
EM ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZAM 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, REVOGA A 
LEI MUNICIPAL 569/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, NO MUNICÍPIO DE VIRMOND, 
PARANÁ. 

 
Art. 1º. A presente lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Município 
de Virmond – Paraná, para a industrialização, o beneficiamento e a comercialização de 
produtos de origem animal, nos limites de sua área geográfica, nos termos do artigo 23, 
incisos II e VIII da Constituição Federal, cria o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, 
vinculado à   Secretaria de Agricultura.Com jurisdição em todo território municipal, 
conforme Lei Federal nº 7889/89; 
Parágrafo Único. Esta Lei está em conformidade à Lei Federal nº 9.712/1998, ao 
Decreto Federal nº 5.741/2006 e ao Decreto Federal nº 7.216/2010, que constituiu e 
regulamentou o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA). 
 
Art. 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Agricultura, através do Serviço de Inspeção dar 
cumprimento e aplicar as penalidades previstas nas normas estabelecidas nesta Lei e 
Regulamentos correlatos, sob a coordenação do Secretário Municipal de Agricultura. 
 
Art. 3º Entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, para efeito desta 
Lei, qualquer instalação ou local nos quais são abatidos ou industrializados animais 
produtores de carnes, bem como onde são obtidos, recebidos, manipulados, 
beneficiados, industrializados, fracionados, elaborados, transformados, preparados, 
conservados, armazenados, depositados, acondicionados, rotulados e embalados, com 
finalidade industrial ou comercial, a carne e seus derivados; o leite e seus derivados; o 
pescado e seus derivados; os ovos e seus derivados ou os produtos de abelhas e seus 
derivados incluídos os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos 
de origem animal conforme Lei nº 8171, de 1991, e suas normas regulamentadoras. 
 
Art. 4º. Ao Serviço de Inspeção Municipal para Produtos de Origem Animal – 
SIM/POA, caberão as seguintes atribuições, entre outras similares: 
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I – Realizar a inspeção e a fiscalização de que trata essa Lei, abrangendo os aspectos 
sanitários e de industrialização e comercialização dos produtos de origem animal 
destinados ao consumo da população;  
II – Fiscalizar e exigir o prévio registro dos estabelecimentos de produtos de origem 
animal, sem o qual os mesmos não poderão exercer a atividade de que trata esta Lei, 
exceto quando o estabelecimento produtor optou pelo registro no Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou registro na Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – 
Adapar/Serviço de Inspeção do Paraná/POA; 
III – Convocar, quando necessário, técnicos /ou representantes de entidade que estejam 
diretamente envolvidos com esta atividade; 
 
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Agricultura, do Município de Virmond-PR poderá 
estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios, Estado e a União, inclusive 
poderá participar de consórcio de municípios a fim de facilitar o desenvolvimento de 
atividades e para a execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros 
municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao SUASA – SISTEMA UNIFICADO 
DE ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA. 
 
Art. 6º. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem 
animal após a etapa de elaboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na 
distribuição e na comercialização até o consumo final e será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Virmond-PR. 
§ 1º. A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia, evitando-se 
sobreposições, paralelismo e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre 
órgãos responsáveis pelos serviços. 
§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal da Saúde, através da Vigilância Sanitária a 
fiscalização da saúde do trabalhador e outras atividades não peculiares à atividade 
principal dos estabelecimentos de origem animal e relacionadas às acessórias, se houver 
refeitório, cantina e afins do estabelecimento, e a da inspeção do comércio dos produtos 
no atacado e no varejo. 
 
Art. 7º. A Secretaria Municipal de Agricultura, através do Serviço de Inspeção 
Municipal – SIM/POA, estará incumbida da inspeção sanitária municipal de produtos 
de origem animal, devendo coibir o abate clandestino de animais (bovinos, suínos, 
caprinos, ovinos, aves e peixes) e a comercialização e/ou industrialização dos demais 
produtos de origem animal e seus derivados, agindo, separadamente ou em ações 
conjuntas com os agentes e fiscais sanitários da Vigilância em Saúde do Município, 
podendo, para tanto, requisitar força policial. 
 
Art. 8º Entende-se como produtos de origem animal, sujeitos à fiscalização prevista 
nesta Lei: 
a) Os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias-
primas; 
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b) O pescado e seus derivados; 
c) O leite e seus derivados; 
d) O ovo e seus derivados; 
e) Produtos de abelhas e seus derivados. 
 
Art. 9º A fiscalização, de que trata esta Lei, se fará: 
I – Nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com 
instalações adequadas para a matança de animais e seu preparo ou industrialização, sob 
qualquer forma de consumo; 
II – Nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que o 
industrializarem; 
III – nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 
manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 
IV – Nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V –Nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, conservem 
ou acondicionem produtos de origem animal; 
VI – Nos estabelecimentos destinados a extração, manipulação de mel, cera e seus 
derivados; 
VII – nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas; 
VIII – nas propriedades rurais. 
 
Art. 10º Compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária: 
I – Observar as normas técnicas estaduais e federais de produção e classificação dos 
produtos de origem animal e para as atividades de fiscalização e inspeção dos produtos 
de origem animal; 
II – Executar atividades de treinamento técnico de pessoal envolvido na fiscalização, 
inspeção e classificação; 
III – criar mecanismos de divulgação junto às redes pública e privada, bem como junto a 
população, com o objetivo de orientar e esclarecer o consumidor. 
 
Art. 11º A inspeção sanitária e industrial, conforme Art. 1º desta Lei será de 
responsabilidade exclusiva do Médico Veterinário. 
Parágrafo único. O Médico Veterinário responsável poderá ter equipe que o auxilie na 
realização das inspeções. 
 
Art. 12º. A fiscalização de que trata a presente Lei, será exercida em caráter periódico 
ou permanente, segundo as necessidades do serviço. 
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Art. 13º. Será criado pela Secretaria Municipal de Agricultura, um sistema único de 
informações sobre todo o trabalho e procedimentos de inspeção e de fiscalização 
sanitária, gerando registros auditáveis. 
 
Art. 14º. Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei serão 
fornecidos pelas verbas do Orçamento Geral do Município de Virmond-PR. 
 
Art. 15º Todos os estabelecimentos com inspeção municipal, relacionados no Art. 9º 
desta Lei, e os municípios que atenderem os requisitos estabelecidos pelo Decreto 
Federal nº 5741/06 e a Instrução Normativa nº 19/06, do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, poderão comercializar seus produtos em âmbito municipal, 
estadual e interestadual. 
 
Art. 16º. Será cobrado Taxa de Inspeção dos Estabelecimentos registrados no 
SIM/POA, nos termos da legislação tributária vigente e regulamentação complementar. 
§ 1º. Os empreendimentos agroindustriais de pequeno porte, bem como seus produtos, 
rótulos e serviços, ficam isentos do pagamento de taxas de registro e de inspeção e 
fiscalização sanitária, conforme definido na Lei Complementar nº 123/2006 e Instrução 
Normativa do MAPA 16/2015. 
§ 2º. A taxa de serviço de inspeção municipal para os produtos de origem animal, cujo 
contribuinte é a pessoa física ou jurídica que se utilizar do Serviço de Inspeção 
Municipal, será cobrada através de Documento de Arrecadação – DAM, e será revertida 
ao Tesouro Municipal de Virmond- PR. 
§ 3º. A base de cálculo para a cobrança da taxa de serviço de inspeção municipal será a 
quantidade de inspeções realizadas para cada contribuinte, sujeito passivo da obrigação 
tributária, no valor de 4,00 (quatro) Unidade Fiscal Municipal - UFM por inspeção. 
 
Art.17º. As infrações às normas previstas nesta Lei, no seu respectivo regulamento ou 
na legislação pertinente, serão punidas, de forma isolada ou cumulativa, com as 
seguintes sanções, sem prejuízo das punições de natureza civil e penal cabíveis: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Apreensão dos produtos; 
IV – Condenação ou destruição dos produtos; 
V – Suspensão das atividades do estabelecimento; 
VI – Interdição parcial ou total do estabelecimento; 
VII – Cancelamento do registro; 
 
Art. 18º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem 
animal poderá funcionar no Município, sem que este esteja previamente registrado no 
órgão competente para a fiscalização da sua atividade. 
§ 1º Os estabelecimentos classificados como granja avícola, posto de refrigeração, 
queijaria, unidade de beneficiamento de produtos de abelhas, entreposto de produtos de 
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origem animal e casa atacadista, por serem estabelecimentos que realizam atividades de 
menor complexidade e risco, terão processo de registro simplificado, atendendo ao 
disposto na Lei n° 13.874, de 2019. 
§ 2º O procedimento simplificado de registro de estabelecimento é um procedimento 
para concessão de registro automático de estabelecimento mediante depósito de 
documentação específica a ser definida em normas complementares. Nesta modalidade 
de registro, não serão realizadas a avaliação e aprovação prévia da documentação 
necessária ao registro (ex.: plantas e memoriais) pelo serviço oficial, nem vistoria final 
das instalações antes do início das atividades industriais. O início do funcionamento dos 
estabelecimentos será realizado sob inteira responsabilidade da empresa e seu 
Responsável Técnico, que devem assegurar o atendimento das exigências técnicas, 
higiênicas e sanitárias inerentes à atividade industrial a ser realizada, conforme Decreto 
nº 9013/2017, alterado pelo Decreto nº 10468/2020.  
 
Art. 19°. As infrações deste regulamento, serão punidas administrativamente, em 
conformidade com a Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, e, quando for o 
caso, mediante responsabilidade civil e criminal. 
Parágrafo Único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo, 
conforme descrito no código de defesa do consumidor. 
 

Das responsabilidades 
Art. 20°. Serão responsabilizadas pela infração, para efeito da aplicação das 
penalidades nele previstas, as pessoas físicas ou jurídicas: 
I- Fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal, desde a origem 
até o recebimento nos estabelecimentos registrados ou relacionados no SIM/POA; 
II- Proprietários, locatários ou arrendatários de estabelecimentos registrados ou 
relacionados no SIM/POA onde forem recebidos, manipulados, beneficiados, 
processados, fracionados, industrializados, conservados, acondicionados, rotulados, 
armazenados, distribuídos ou expedidos matérias-primas ou produtos de origem animal; 
III- Que expedirem ou transportarem matérias-primas ou produtos de origem animal; 
importadoras e exportadoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal. 
Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o caput abrange as infrações 
cometidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas ou jurídicas que 
exerçam atividades industriais e comerciais de produtos de origem animal ou de 
matérias-primas. 
 

Das medidas cautelares 
Art. 21°. Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal 
represente risco à saúde pública ou tenha sido alterado, adulterado ou falsificado, o 
SIM/POA deverá adotar, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas cautelares: 
I- Apreensão do produto; 
II- Suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas; e 
III- Coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais. 
§ 1º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de autocontrole 
dos estabelecimentos. 
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§ 2º A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob suspeita será 
autorizada caso o SIM/POA constate a inexistência ou a cessação da causa que motivou 
a adoção da medida cautelar. 
§ 3º O disposto no acima não afasta as competências de outros órgãos fiscalizadores, na 
forma da legislação. 
 

Das Infrações 
Art. 22°. Constituem infrações ao disposto na Lei Municipal, além de outras previstas: 
I - Construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação no SIM/POA; 
II- Não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o 
comprador, o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasião da 
venda, da locação ou do arrendamento; 
III- Utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica; 
IV- Expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições 
inadequadas; 
V- Ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou 
de armazenagem; 
VI- Elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e de 
composição registrados no SIM/POA; 
VII- Expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham sido registrados no 
SIM/POA; 
VIII- Desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normas 
complementares referentes aos produtos de origem animal; 
IX- Desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à 
higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de 
manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos; 
X- Omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do 
processo de fabricação; 
XI- Receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou 
produto desprovido da comprovação de sua procedência; 
XII- Utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao disposto 
na legislação específica; 
XIII- Não cumprir os prazos previstos em seus programas de autocontrole e nos 
documentos expedidos em resposta ao SIM/POA relativos a planos de ação, 
fiscalizações, autuações, intimações ou notificações; 
XIV- Adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal oriundos de 
estabelecimento não registrado ou relacionado no SIM/POA ou que não conste no 
cadastro geral do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal; 
XV- Expedir ou distribuir produtos falsamente oriundos de um estabelecimento; 
XVI- Elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em 
desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de composição registrados 
pelo SIM/POA; 
XVII- Utilizar produtos com prazo de validade vencida, apor aos produtos novas datas 
depois de expirado o prazo ou apor data posterior à data de fabricação do produto; 
XVIII- Prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ou 
inexatos perante o órgão fiscalizador, referentes à quantidade, à qualidade e à 
procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos ou sonegar qualquer 
informação que, direta ou indiretamente, interesse ao SIM/POA; 
XIX- Fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA; 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
XX- Ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens 
XXI - Alterar ou fraudar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem 
animal; 
XXII- Simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de 
origem desconhecida; 
XXIII- Embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, com 
vistas a dificultar, a retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos de 
fiscalização; 
XXIV- Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidor do 
SIM/POA;  
XXV- Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública; 
XXVI- Produzir ou expedir, para fins comestíveis, produtos que sejam impróprios ao 
consumo humano; 
XXVII- Utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspecionados no 
preparo de produtos usados na alimentação humana; 
XXVIII- Utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima, 
produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIM/POA e mantidos sob a guarda do 
estabelecimento; 
XXIX- Fraudar documentos oficiais; 
XXX- Não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou 
aos interesses do consumidor. 
 
Art. 23°.Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma em que se 
apresentam, no todo ou em parte, as matérias-primas ou os produtos de origem animal 
que: 
I- Apresentem-se alterados; 
II- Apresentem-se fraudados; 
III- Apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos, com 
características físicas ou sensoriais anormais, contendo quaisquer sujidades ou que 
demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elaboração, na conservação ou no 
acondicionamento; 
IV- Contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite estabelecido em 
legislação, mas que possam prejudicar a saúde do consumidor; 
V- Contenham substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis acima dos 
limites permitidos em legislação específica; 
VI- Não atendam aos padrões fixados no Decreto e em normas complementares; 
VII- Contenham microrganismos patogênicos em níveis acima dos limites permitidos 
em normas complementares e em legislação específica; 
VIII- Revelem-se inadequados aos fins a que se destinam; 
IX- Sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento com produtos 
de uso veterinário durante o período de carência recomendado pelo fabricante; 
X- Sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de uso veterinário 
que possam prejudicar a qualidade do produto; 
XI- Apresentem embalagens estufadas; 
XII- Apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à contaminação e 
à deterioração;  
XIII- Estejam com o prazo de validade expirado; 
XIV- Não possuam procedência conhecida; ou 
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XV- Não estejam claramente identificados como oriundos de estabelecimento sob 
inspeção sanitária. 
 
Art. 24°.Outras situações não previstas nos incisos de I a XV podem tornar as matérias-
primas e os produtos impróprios para consumo humano, conforme critérios definidos 
pelo SIM/POA. 
Além dos casos acima, as carnes ou os produtos cárneos devem ser considerados 
impróprios para consumo humano, na forma como se apresentam, quando: 
I- Sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação previstos em 
normas complementares; 
II- Estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a presença de mofos 
seja uma consequência natural de seu processamento tecnológico; ou 
III- Estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos ou roedores. 
IV- São ainda considerados impróprios para consumo humano a carne ou os produtos 
cárneos obtidos de animais ou matérias-primas animais não submetidos à inspeção 
sanitária oficial. 
 
Art. 25°.O pescado ou os produtos de pescado devem ser considerados impróprios para 
consumo humano, na forma como se apresentam, quando: 
I - Estejam em mau estado de conservação e com aspecto repugnante; 
II - Apresentem sinais de deterioração; 
III- Sejam portadores de lesões ou doenças; 
IV- Apresentem infecção muscular maciça por parasitas; 
V- Tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autorizados pelo 
SIM/POA;  
VI - Tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em operações de 
pesca; 
VII - apresentem perfurações dos envoltórios dos embutidos por parasitas. 
 
Art. 26°.Os ovos e derivados devem ser considerados impróprios para consumo 
humano, na forma como se encontram, quando apresentem: 
I- Alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, presença 
de manchas escuras ou de sangue alcançando também a clara, presença de embrião com 
mancha orbitária ou em adiantado estado de desenvolvimento; 
II- Mumificação ou estejam secos por outra causa;  
III - podridão vermelha, negra ou branca; 
IV- Contaminação por fungos, externa ou internamente; 
V- Sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato com substâncias 
capazes de transmitir odores ou sabores estranhos; 
VI- Rompimento da casca e estejam sujos; ou 
VII- Rompimento da casca e das membranas testáceas; 
VIII- São também considerados impróprios para consumo humano os ovos que foram 
submetidos ao processo de incubação. 
Art. 27°.Considera-se impróprio para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru, 
quando:  
I - Provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal competente; 
II - Na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibidores, de 
neutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, de 
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conservadores, de agentes inibidores do crescimento microbiano ou de outras 
substâncias estranhas à sua composição; 
III - Apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; ou IV - revele 
presença de colostro. 
 
Art. 28°.O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento e qualquer 
produto que tenha sido preparado com ele ou que a ele tenha sido misturado devem ser 
descartados e inutilizados pelo estabelecimento. 
Também se considera impróprio para produção de leite para consumo humano direto o 
leite cru, quando: 
I - Não atenda as características fisco químicas conforme normas complementares; ou 
II - Não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos em normas 
complementares. 
 
Art. 29°.Além dos casos previstos nos incisos de I a XV, são considerados impróprios 
para consumo humano, na forma como se apresentam, o mel e o mel de abelhas sem 
ferrão que evidenciem fermentação avançada ou hidroximetilfurfural acima do 
estabelecido, conforme o disposto em normas complementares. 
Parágrafo único: Para efeito das infrações, as matérias-primas e os produtos são 
considerados alterados ou fraudados. São consideradas fraudadas as matérias – primas 
ou os produtos que apresentem adulterações ou falsificações, conforme disposto a 
seguir: 

I – Adulterações: 
a) As matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou totalmente de 
seus componentes característicos em razão da substituição por outros inertes ou 
estranhos, não atendendo ao disposto na legislação específica; 
b) As matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, de 
coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias de qualquer natureza com o objetivo de 
dissimular ou de ocultar alterações, deficiências de qualidade da matéria-prima, defeitos 
na elaboração ou de aumentar o volume ou o peso do produto; 
c) Os produtos que na manipulação ou na elaboração tenham sido empregados matérias-
primas ou ingredientes impróprios ou que não atendam ao disposto no RTIQ ou na 
formulação indicada no registro do produto; 
d) Os produtos em que tenham sido empregados ingredientes, aditivos ou coadjuvantes 
de tecnologia diferentes daqueles expressos na formulação original ou sem prévia 
autorização do SIM/POA; ou 
e) Os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no prazo de 
validade; 

II – Falsificações: 
a) Quando tenham sido utilizadas denominações diferentes das previstas pelo MAPA, 
em normas complementares ou no registro de produtos junto ao SIM/POA; 
b) Os que tenham sido elaborados, fracionados ou reembalados, expostos ou não ao 
consumo, com a aparência e as características gerais de um outro produto registrado 
junto SIM/POA e que se denominem como este, sem que o seja; 
c) Quando o rótulo do produto contenha dizeres, gravuras ou qualquer expressão que 
induza o consumidor a erro ou confusão quanto à origem, à natureza ou à qualidade do 
produto ou lhe atribua qualidade terapêutica ou medicamentosa; 
d) Os que tenham sido elaborados de espécie diferente da declarada no rótulo ou 
divergente da indicada no registro do produto; ou 
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e) Os que não tenham sofrido o processamento especificado em seu registro, expostos 
ou não ao consumo, e que estejam indicados como um produto processado. 
 
Art. 32°.Independentemente da penalidade administrativa aplicável, podem ser 
adotados os seguintes procedimentos: 
I - Nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-primas e os produtos 
podem ser condenados ou pode ser autorizado o seu aproveitamento condicional para a 
alimentação humana, conforme disposto em normas complementares; e 
II - Nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matérias-primas. 
 

Das penalidades 
Art. 33°.As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza 
pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurados os direitos 
à ampla defesa e ao contraditório. 
 
Art. 34°.Aos infratores dos dispositivos contidos na presente Instrução e de atos 
complementares que forem expedidas visando o seu cumprimento, serão aplicadas, 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades: 
I- As penalidades e multas seguirão a lei municipal 569/2021. 
II- Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto de infração 
detalhando a falta cometida, o artigo infringido, a natureza do estabelecimento, a 
respectiva localização e a firma responsável. 
 

Do Auto de Infração 
Art. 35°.O auto de infração deve ser lavrado pelo Médico Veterinário do Serviço de 
Inspeção Municipal. 
I- O auto de infração deve ser claro e preciso, sem rasuras nem emendas, e deve 
descrever a infração cometida e a base legal infringida. 
II- O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo 
proprietário do estabelecimento ou representantes da firma e por duas testemunhas. 
Parágrafo único: Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração, será feita 
declaração a respeito no próprio auto, remetendo-se uma das vias ao proprietário da 
firma, responsável pelo estabelecimento, por correspondência registrada e mediante 
aviso de recebimento – AR. 
III - A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do autuado, ao receber 
sua cópia, caracterizam intimação válida para todos os efeitos legais. 
IV- A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias, sendo 
que a primeira será entregue ao infrator e a segunda ao SIM/POA. 
V- O infrator poderá apresentar defesa ao órgão que lavrou o auto, em até 15 (quinze) 
dias após a lavratura do auto de infração, cuja decisão, em primeira instância, caberá ao 
Secretário da Agricultura do Município. 
VI- Após ciência da decisão proferida pelo Secretário da Agricultura do Município, 
caberá a empresa recurso em face da mesma, em única e última instância, no prazo de 
15 (quinze) dias, cuja decisão final caberá ao Prefeito Municipal e/ou Vice-prefeito. 
VII- A defesa apresentada pelo infrator será, em qualquer caso, protocolada no 
SIM/POA que a receber, onde constará a identificação do servidor e a data de 
recebimento, e após, encaminhado ao Secretário da Agricultura do Município. O mesmo 
será feito com relação a recurso, porém este deve ser encaminhado ao Prefeito 
Municipal. 
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VIII- Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisão será 
encaminhada ao respectivo Município, que procederá a cobrança da multa. O Município 
deve converter o valor da multa em UFM (Unidade Fiscal Municipal). 
IX- O infrator, uma vez multado, terá 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa 
e exibir ao SIM/POA o competente comprovante de recolhimento à repartição. 
X -No caso de interposição de defesa ou recurso pelo infrator, o prazo para pagamento 
da multa prorroga-se até 15 (quinze) dias após a ciência da decisão, se esta for no 
sentido de manutenção da penalidade. 
XI- O prazo de 30 (trinta) dias a que se refere é contado a partir do dia em que o infrator 
tenha sido notificado da lavratura do auto de multa. 
XII- O não recolhimento da multa no prazo legal implica na cobrança fiscal a ser 
promovida pelo respectivo Município, por meio da constituição de certidão de dívida 
ativa. Neste caso, poderá ser determinada a suspensão das atividades do 
estabelecimento. 
XIII- A responsabilidade dos servidores do SIM/POA, no que diz respeito à falta de 
punição das infrações da presente instrução, e a sua participação em irregularidades 
passíveis de punição, será apurada pelo Secretário da Agricultura do Município. 
XIV- A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que a 
tenham motivado, dando quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o 
qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e a juízo do SIM/POA, ser novamente 
multado no dobro da multa anterior, ter as atividades suspensas ou cancelado o registro 
ou relacionamento do estabelecimento. 
XV- Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização ou de inspeção 
industrial e sanitária, têm livre entrada a qualquer dia e hora, em quaisquer 
estabelecimentos que manipulem, armazenem ou transacionem de qualquer forma com 
produtos de origem animal. 
XVI- O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinado e 
vinculado ao setor do Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a ser utilizado na 
compra de equipamentos para uso do serviço de Inspeção. 
 
Art. 36º As infrações a que são submetidos os estabelecimentos, serão punidos 
administrativamente, em conformidade com a Lei Federal nº 7889/89, e, quando for o 
caso, mediante responsabilidade civil e criminal. 
a) Incluem-se entre as infrações previstas neste regulamento: 
I – Atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA no exercício de 
suas funções, visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização; 
II – Desacato, suborno ou simples tentativa; 
III – Informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, qualidade e 
procedência dos produtos; 
IV – Qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente 
interesse ao SIM/POA. 
b) Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis, os infratores desta 
Lei e seus decretos regulamentadores, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, as 
sanções: 
I – Advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé; 
II – Multa, de até 500 UFM´s, nos casos não compreendidos no inciso anterior; 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
III – Apreensão ou condenação das matérias-primas, equipamentos e utensílios, 
produtos, subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem 
adulteradas; 
IV – Suspensão de atividade e que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 
V – Interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto ou, se verificar, mediante inspeção 
técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-
sanitárias adequadas. 
§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de 
artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se 
em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-
financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a Lei. 
§ 2º A interdição de que trata o inciso V, poderá ser levantada, após o atendimento das 
exigências que motivaram a sanção. 
§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos doze 
meses, será cancelado o registro sanitário municipal do estabelecimento. 
§ 4º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no 
âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida 
cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo, conforme descrito 
no Código de Defesa do Consumidor. 
 
Art. 37º. De acordo com o Art. 15 desta Lei, ficam instituídas, no âmbito do Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM, as multas aplicáveis aos infratores desta Lei, na forma 
seguinte: 
I. Multa de 2,5 a 12,5 UFM aos casos de: 
a) Funcionamento de estabelecimento não cadastrado ou com registro vencido, no 
SIM; 
b) Fabricação ou manipulação fora do protocolo de registro do produto; 
c) Desobediência a quaisquer das exigências sanitárias necessárias ao 
funcionamento de estabelecimento produtor de alimentos destinados ao consumo 
humano, quanto à higiene, desinfecção rigorosa, das dependências, equipamentos, 
vasilhame, frascos, carros-tanque e veículos em geral; 
d) Permanência de pessoas, não funcionais e inabilitadas pela saúde pública; 
e) Uso de qualquer componente de produto, embalagens, rótulo ou carimbo, fora 
do padrão do protocolo registrado no SIM; 
f) Produtos sem data de fabricação ou validade. 
 
II. Multa de 13 a 125 UFM aos casos de: 
a) Fabricação e comercialização de produtos em estabelecimentos não registrados e 
não inspecionados pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
b) Uso de embalagem, rótulos e carimbos falsos ou a falta deles; 
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c) Uso de matéria-prima ou insumos proibidos ou não autorizados ao uso em 
produtos inspecionados; 
d) Estabelecimento que promova dificuldade, ocultação ou burlar informações 
inerentes a ação do Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
e) Estabelecimentos que operarem acima da capacidade máxima autorizada para 
industrialização ou beneficiamento; 
f) Estabelecimentos que transportarem produtos sem habilitação ao trânsito, 
expedidos pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
g) Estabelecimento registrado que promoverem mudança de responsabilidade 
técnica sem comunicar o Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
h) Estabelecimento que tenha falsificado documentos, confecção, impressão, 
litografia ou gravação de carimbos da Inspeção Municipal, para uso indevido e de forma 
ilegal perante esta Lei; 
i) Estabelecimento que usar certificado sanitário, rotulagem e carimbos do SIM, 
em produtos não inspecionados pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
j) Estabelecimentos que realizarem, ampliarem, modificarem ou alterarem a 
unidade produtora, sem a prévia aprovação do projeto pelo Serviço de Inspeção 
Municipal – SIM; 
 
III. Multa de 126 a 250 UFM aos casos de: 
a) Estabelecimento que adultere, fraude ou falsifique produtos e utilize matéria-
prima ou insumo condenado ou de origem não inspecionada, no preparo de produtos 
usados na alimentação humana; 
b) Produto que omita informação da composição centesimal e tecnológica do 
processo de fabricação e apresente composição quali-quantitativa de elementos ou 
matérias-primas inferiores/superiores, conforme o caso, ao limite de tolerância; 
c) Instituição que subornar ou tentar subornar ou usar de violência contra 
servidores do Serviço de Inspeção Municipal – SIM; 
d) Estabelecimentos que derem aproveitamento a produto, com desvio de 
finalidade ao determinado pelo SIM; 
e) Estabelecimentos comerciais que recebam, armazenem, ou exponham à venda 
produtos de origem animal que não dispõe de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal, 
por denúncia do Serviço de Vigilância Sanitária. 
 
§ 1º Na forma do caput deste artigo, os dirigentes e responsáveis técnicos pelo 
estabelecimento produtor, igualmente serão penalizados solidariamente, a critério do 
SIM/POA. 
§ 2º As penalidades previstas no caput poderão ser gravadas com duplicação das multas, 
por reincidência de infração. 
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Art. 38º. Os valores arrecadados através da aplicação da multa prevista no artigo 
anterior serão revertidos ao Tesouro Municipal de Virmond/PR. 
 
Art. 39º. O Poder Executivo regulamentará esta lei por meio de Decreto no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação; 
 
Art. 40º. Para estabelecimentos já existentes e em desacordo com as novas Normas e 
Diretrizes exigidas pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM), estipula-se prazo de 180 
(cento e oitenta dias), a contar da publicação desta, para cumpri-las. 
 
Art. 41º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as demais 
disposições em contrário, em especial a Lei 569/2021, de 22 de setembro de 2021. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de setembro de 
2022. 
 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 643/2022 

 
Súmula: Altera a Lei Municipal n.º 470/2020 
e dá outras providencias. 

Art. 1º Altera o § 3º do Art. 5º o qual passa vigorar com a seguinte redação: 
   Art. 5º 

[...] 
§ 3º A todos os ocupantes do cargo de professor(a) ou pedagogo(a) é 
assegurado o direito de exercer as funções de direção Escolar, nos 
termos da lei, sendo que o servidor atuante será designado mediante 
consulta pública realizada  com a participação da comunidade escolar 
dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e 
desempenho. 

Art. 2º Altera o art. 24, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 24 A função de direção nas instituições educacionais será 
exercida por profissional integrante da carreira da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Virmond, através de consulta pública da 
comunidade escolar por candidatos aprovados por mérito ou 
desempenho na última avaliação de desempenho do avanço funcional 
de carreira. 

Art. 3º Altera os incisos I e II e excluía a alínea “a” do inciso I e a alínea “a” do inciso II, 
do art. 63, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

I. Gratificação sobre o vencimento inicial da carreira do profissional 
do magistério, nível, classe I, de 40%, para o exercício da função de 
diretor do Estabelecimento do Ensino Fundamental I, Anos Iniciais da 
Escola Municipal. 
 
II. Gratificação sobre o vencimento inicial da carreira do profissional 
do magistério, nível I, Classe I, de 40%, para o exercício da função de 
diretor do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil. 

 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as demais 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 644/2022 

 
Súmula: Dispõe sobre o processo de escolha, 
mediante consulta à Comunidade Escolar, para 
designação de Diretores nas Unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 
 

Capítulo I 
Das Disposições Preliminares 

 
Art. 1° A designação de Diretores para as Unidades da Rede Municipal de Ensino é 

competência do Poder Executivo Municipal, precedida de escolha, mediante consulta à 
Comunidade Escolar por candidatos previamente aprovados por critérios de mérito e 
desempenho, nos termos desta lei, a ser realizada simultaneamente em todas as Unidades. 

 
 
Art. 2° Para os fins da presente Lei entende-se por Comunidade Escolar os 

servidores ocupantes dos cargos de: Professor (a), Pedagogo (a), e demais servidores da 
Educação, lotados na unidade educacional onde se dará a designação do (a) Diretor(a) e 
pais ou responsáveis dos educandos matriculados, naquela unidade educacional. 

 
Capítulo II 

Da Consulta 
 
Art. 3°A consulta para designação de Diretores para as Unidades da Rede 

Municipal de Ensino será realizada de 2 (dois) em 2 (dois) anos, no último trimestre do 
calendário civil, por meio de voto direto, secreto e facultativo dos membros da 
Comunidade Escolar aptos a votar, vedado o voto por representação. 

 
Parágrafo Único. O processo de consulta será supervisionado e coordenado pela 

Secretaria Municipal de Educação e executado pelas Comissões Locais. 
 
Art. 4° Estão aptos a votar os seguintes segmentos das Unidades de Ensino: 
 
I. Servidores ocupantes dos cargos de Professor (a), Pedagogo (a). 
II. Servidores efetivos, da unidade escolar; 
III. Responsável, perante a unidade de ensino, pelos educandos; 
IV. servidores comissionados e estagiários. 
 

Art. 5° Haverá, em cada Unidade de Ensino, uma Comissão Local, composta por 
representantes dos segmentos, escolhidos por seus pares, designada pela secretaria 
Municipal De Educação, especificamente para este fim, sendo: 

 
a) Dois representantes dos professores; 
b) Dois representantes dos servidores; 
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c) Dois representantes legais dos educandos; 
d) Um representante da Secretaria Municipal De Educação 
Parágrafo Único. Não poderão compor a Comissão Local: 

a) Dirigente da unidade; 
b) Candidato (a) a diretor (a); 
c) Educandos; 
d) Cônjuges e parentes dos candidatos até o 2º grau, inclusive, nos termos da 

lei civil.  
 
Art. 6° Compete à Comissão Local responsável pelo processo de consulta para 

designação de Diretores para as Unidades da Rede Municipal de Ensino: 
I. Responsabilizar-se pela condução do processo de consulta; 
II. Registrar os candidatos à Direção; 
III. Designar período para os candidatos (as) apresentarem suas propostas de 

trabalho para a comunidade escolar, sendo: reuniões, meios de comunicação; 
IV. Designar e divulgar amplamente na Unidade de Ensino a data em que ocorrerá 

a consulta; 
V. Elaborar a lista dos aptos a votar que será utilizada no dia da consulta; 
VI. Fiscalizar o processo de consulta, mormente no dia da votação; 
VII. Reunir os votos, proceder à apuração e à proclamação do resultado da consulta, 

lavrando-se ata respectiva; 
VIII. encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, até o terceiro dia útil 

subsequente à realização da consulta, o resultado do pleito e eventuais recursos 
interpostos. 

 
Capítulo III 

Do Registro dos Candidatos 
 
Art. 7° O registro dos candidatos será feito mediante apresentação de requerimento 

padrão segundo o modelo anexo I, parte integrante desta lei, na Secretaria de Educação, 
considerando: 

§ 1° A divulgação do processo de consulta será regulamentada por meio de 
Resolução Secretarial. 

§ 2° Os candidatos somente poderão ser registrados em uma única Unidade de 
Ensino. 

§ 3° Quando não houver candidatos inscritos, será prorrogado, por 15 (quinze) dias, 
o prazo de inscrição; perdurando a ausência de inscritos, o (a) Secretário (a) Municipal de 
Educação, designará um (a) diretor (a) para cumprimento do mandato. 

 
CAPITULO IV 

DA HABILITAÇÃO DO CANDIDATO 
 

Art. 8º O (a) candidato (a) ao cargo de diretor (a) deve ter formação em nível 
superior, em curso em Pedagogia ou outra licenciatura acrescida de Magistério e ter Pós 
Graduação na Área Educacional.  

Art. 9º Pertencer ao quadro de professores efetivos do município. 
Art. 10º Será permitido aos professores concorrerem a Consulta à Comunidade 

para o cargo de Diretor (a) apenas em uma escola da rede municipal. 
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Art. 11º São requisitos para o registro da candidatura: 
I. Pertencer ao Quadro de Servidores, regime estatutário, sendo ocupante do cargo 

de Professor (a), Pedagogo (a), ou Diretor (a). 
II. Possuir curso superior em Pedagogia ou outra licenciatura desde que acrescida 

de Magistério e Pós Graduação na Área Educacional; 
III. Não estar cumprindo estágio probatório; 
IV. Ter disponibilidade para assumir a função, com demanda de 40 (quarenta) horas 

semanais na direção; 
V. Não ter sido condenado (a), em sentença criminal transitada em julgado; 
VI. Não ter sido condenado (a), nos últimos 3 (três) anos, ao cumprimento de 

penalidade em Processo Administrativo Disciplinar, observado devido processo legal; 
VII. Não ter obtido pontuação abaixo de 9,0 nas duas últimas avaliações de 

desempenho do avanço no Plano de Carreira do Magistério; 
VIII. Ser aprovado previamente em avaliação de mérito e desempenho, pela 

comissão de acompanhamento designada; 
IX. Fazer o lançamento de sua inscrição para uma única unidade escolar municipal, 

perante a comissão consultiva; 
X. Apresentar Plano de Ação à comissão para Gestão da escola, abordando no 

mínimo os aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos da escola; 
XI. Apresentar certificado de formação de no mínimo 40 horas em curso de Gestão 

Escolar, realizado nos últimos 2 anos, como requisito de mérito para concorrer a Direção; 
XII. Estar atuando como professor, pedagogo ou Diretor por no mínimo dois anos 

consecutivos na unidade escolar em que pretende concorrer; 
XIII. Estar apto em relação à avaliação de mérito e desempenho;  
XIV. Dá-se o direito de candidatar-se professor com (01) um padrão em estágio 

probatório, desde que já possua um padrão de 20 (vinte) horas efetivado; 
XV. Será permitido o registro da candidatura aos que já exerceram a função de 

diretor no mesmo estabelecimento de ensino, independente do período de direção. 
XVI. Nenhum candidato poderá concorrer, simultaneamente, em mais de uma 

unidade de ensino. 
XVII. Fica vedada a inscrição como candidato ao profissional em licença sem 

vencimentos, ou à disposição de órgão em atividade estranha à educação. 
XIX. Só poderão participar do Processo de Consulta à Comunidade Escolar os(as) 

candidatos(as) que estiverem antecipadamente registrados(as) perante a Comissão 
Consultiva no prazo estipulado de inscrições. 

 
Capítulo V 

Do Voto 
 
Art. 12º Cada pessoa apta a votar terá direito a um voto, mesmo que represente 

mais de um segmento da comunidade escolar ou mais de um educando não votante. 
Art. 13º Em caso do servidor público que atue na instituição de ensino ter filho 

matriculado na instituição que está ocorrendo a consulta, o servidor vota como 
funcionário e outro responsável pelo educando pode votar representando o outro 
segmento da comunidade escolar. 

Art. 14º O professor que laborar 20 (vinte) horas num estabelecimento de ensino e 
20 (vinte) horas em outro, poderá votar uma única vez em cada local. 
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Art. 15º O professor afastado de suas funções por motivo de saúde ou em licença 
para tratar se assuntos pessoais ficará impedido de votar. Da mesma forma, os servidores 
em exercício na instituição, nas mesmas condições estabelecidas. 

 
Art. 16º O quórum mínimo de comparecimento para homologar o processo de 

consulta será de pelo menos 30% (trinta por cento) do segmento de pais ou responsáveis 
dos educandos matriculados na instituição de ensino e 50% do segmento de professores e 
demais funcionários atuantes naquela instituição de ensino, do total dos constantes da 
lista de aptos a votar, aprovada pela Comissão Local. 

§1º Será considerado (a) vencedor (a) o(a) candidato(a) que obtiver o maior 
resultado apurado nas urnas. 

 
Art. 17º Em caso de haver único candidato(a), a votação será por sim ou não, 

vencendo a maioria das afirmações. 
 
Art. 18º Em caso de empate será escolhido (a) o (a) candidato (a) a Diretor(a), que 

sucessivamente: 
I. Tenha mais tempo de serviço ininterrupto na Rede Municipal de Ensino de 

Virmond; 
II.  Tenha maior titulação na área educacional. 
III. Tenha maior idade. 
 
Art. 19º Todos os candidatos poderão comparecer no local em que estará 

acontecendo à consulta a comunidade escolar, podendo lá permanecer desde o início até o 
término dos trabalhos. 

Art.20º É vedada qualquer tipo de propaganda no interior da unidade no dia da 
consulta, durante todo o horário da votação. 

Art. 21º Haverá duas urnas receptoras, uma para funcionários e outra para os pais 
ou responsáveis, sendo o mesmo peso os votos. 

Art. 22º O (A) candidato (a) que se sentir prejudicado (a) com o resultado da 
consulta poderá interpor recurso à Comissão Local, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis, contadas a partir da divulgação do resultado. 

Parágrafo Único. Os recursos interpostos serão julgados em primeira instância 
pela Comissão Local e, em última instância, pelo (a) Secretário(a) Municipal de 
Educação. 

 
Capítulo VI 

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO 
 

Art. 23º O candidato interessado em participar do processo de escolha de diretor 
escolar, deverá comprovar os critérios técnicos de mérito abaixo relacionados, passível de 
desclassificação no caso de falta de comprovação de um dos itens ou critérios. 

 Formação em nível superior, em curso de Pedagogia ou outra licenciatura 

acrescida de Magistério (Cópia do diploma); 

 Pós Graduação na Área Educacional (Cópia do diploma); 

 Apresentar certificado de curso de Gestão Escolar de no minimo de 40hrs, 

realizado nos 2 ultimos anos anteriores a data da consulta pública,  ofertado ou não  pela 
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Secretaria De Educação, com aproveitamento de 100% de frequencia; 

 Obter nota superior a 7,0 na avaliação referente ao curso de gestão escolar. 

 Ser servidor efetivo do Quadro próprio do Magistério (Declaração RH); 

 Ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício no Quadro dos Profissionais da 

Educação Municipal, não estar em estágio probatório (Declaração RH); 

 Não estar respondendo a Processo Administrativo Disciplinar (Declaração RH); 

 Não ter falta funcional nos últimos dois anos (Declaração RH); 

 Estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil (Retirar no site da 

Receita Federal); 

 Estar em dia com as obrigações eleitorais (último comprovante de votação, ou 

certidão de regularidade). 

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE DESEMPENHO 

Art. 24º Serão considerados como critérios técnicos de desempenho, os itens que 

constam na última avaliação de desempenho profissional do Avanço de carreira do Plano 

do Magistério, com pontuação mínima de 9,0. (Cópia da última avaliação do avanço de 

carreira realizada pelo candidato) 

Critérios avaliados:  

 PRODUTIVIDADE NA DOCÊNCIA – qualidade nas atividades propostas, das 

ações desenvolvidas e organização do trabalho, propondo novas formas no 

desenvolvimento de conteúdos, atividades e projetos obtendo bom resultado pedagógico. 

 Resultado do trabalho tendo em foco a aprendizagem dos alunos. 

 Relação com os alunos: busca soluções de problemas de aprendizagem; respeita a 

opinião e interesses dos mesmos exerce autoridade combina limites, relaciona-se com os 

pais mobilizando-os afim de cooperem com o sucesso escolar 

 PARTICIPAÇÃO – atuação ética, respeita a opinião de seus colegas, diretor e 

equipe pedagógica; cumpre seus direitos e acata seus deveres com relação ao trabalho; 

apresenta autonomia e coerência no agir. 

 Atitude cooperativa; atua em equipe, compartilha tarefas, opiniões e 

conhecimentos, propõem encaminhamentos, ouve aceita e apresenta proposições 

buscando sempre procurar informações corretas junto ao órgão competente. 

Disponibilidade para aprender e investimento na própria formação, aproveita e participa 

ativamente em eventos educacionais (palestras, seminários, encontros, reuniões e cursos). 
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 Contribuição no desenvolvimento de projetos educacionais, participação nas 

reuniões de equipe, colaboração com os colegas, apoio e recuperação de alunos e na 

implementação da proposta pedagógica da Escola. 

 PONTUALIDADE – cumprimento de horários e dos compromissos assumidos: 

função diária, cursos, hora atividade, eventos e reuniões; 

 ASSIDUIDADE - Freqüência no trabalho 

 
Capítulo VII 

 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 25º O (A) Diretor (a) deverá obrigatoriamente participar de programas de 

formação continuada de gestão pedagógica e administrativa definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
Art. 26º A gestão do (a) Diretor (a) será de 2 (dois) anos, com início no primeiro 

dia útil do ano civil subseqüente ao da consulta. Podendo o mesmo ser candidato a 
quantas consultas subseqüentes quiser. 

Art. 27º Sempre que por razões diversas ocorrer a vacância do cargo, por tempo 
determinado, o (a) Secretário (a) Municipal de Educação designará um (a) diretor(a) para 
cumprimento do mandato, pelo tempo necessário. 

§ 1º Nas unidades de ensino, onde houver vacância definitiva do cargo, será 
indicado novo diretor (a) até a nova consulta da comunidade escolar.  

 
Art. 28º Nas Unidades de Ensino em que não houver quórum mínimo ou onde o 

candidato(a) obtiver resultado inferior ao número de votos em branco ou negativos será 
realizada nova votação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
consulta. 

§1º Após a segunda votação prevista neste artigo, se não houver candidato (a) 
escolhido (a), ou se não houver nova consulta, por ausência de candidato (a) inscrito (a), 
o (a) Secretário(a) Municipal de Educação, designará diretor(a) para cumprimento do 
mandato.  

 
Art. 29º Publicado o ato que declarou vencedor(a) o(a) candidato(a) à função de 

diretor(a) da Unidade de Ensino, em Diário Oficial do Município, o diretor escolhido 
entrará em exercício no primeiro dia útil do ano civil subseqüente. 

Parágrafo único. Na hipótese de nova consulta ou designação pelo (a) Secretário 
(a) no curso no ano civil, o Diretor (a) entrará em exercício da função na data da 
publicação da nomeação. 

 
Art. 30 O (A) Diretor (a) poderá ser destituído (a) a pedido ou, motivadamente, 

pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação, em face de: 
I.  Condenação por sentença criminal transitada em julgado; 
II. falta de probidade administrativa; 
III. cometimento de infração funcional, punível com suspensão; 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 

IV. falta idoneidade moral, de disciplina, de assiduidade, de dedicação ao serviço, 
comprovadas em atas de registros das ocorrências. 

V. descumprimento de atribuições e responsabilidades previstas na Lei n.º 1.063, de 
29 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Magistério Público e na e Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/96); 

Parágrafo Único. A destituição pelo Secretário Municipal de Educação somente 
poderá ocorrer após processo administrativo disciplinar, em que sejam assegurados a 
ampla defesa e o contraditório, 

 
Art. 31º O (A) Diretor (a) será destituído (a) da função a pedido da Comunidade 

Escolar, mediante votação em plebiscito, convocada especialmente para este fim. 
§1º O plebiscito para destituição da função de Diretor(a) será convocado mediante 

requerimento contendo assinaturas da maioria simples de cada segmento dos aptos a 
votar da Comunidade Escolar. 

§2º Reunidas as assinaturas, o requerimento de convocação de plebiscito será 
encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, para seu deferimento e execução 
dentro de 60 (sessenta) dias. 

§3º O quórum mínimo para validar o plebiscito é o comparecimento de, pelo 
menos, a maioria simples, por segmento, daqueles que assinaram o requerimento de sua 
convocação. 

§4º A votação para destituição da função de Diretor(a) será secreta. 
 
Art. 32º O (A) Diretor (a) em exercício na Unidade de Ensino deverá entregar ao 

seu sucessor, na passagem do cargo, relatório sobre a situação da Unidade Escolar, bem 
como, acervo documental, patrimonial e material. 

Parágrafo Único. O (A) Diretor (a), sendo reconduzido (a) ao cargo, convocará no 
início do ano letivo subsequente ao processo de escolha, a Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários - APMF e o Conselho Escolar para apresentar documentação mencionada 
no caput deste artigo.  

 
Art. 33 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 645/2022 

 
Súmula: - Autoriza o Município de Virmond-Pr a celebrar 
parceria com a União dos Dirigentes Municipais de Educação 
– UNDIME/PR, associação civil de direito privado sem fins 
lucrativos, que realiza atividades de defesa em favor das 
políticas públicas e interesses do município e a pagar as 
respectivas anuidades, conforme especifica. 
 

 
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a celebração de parceria entre o Município de 

Virmond e a União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR, 
associação civil de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o nº 81.398.588.0001-85, que 
desenvolvem atividades em defesa de políticas, programas e ações em favor dos 
interesses do município, para regulamentar o disposto na alínea “b”, do inciso IX, do art. 
3º da Lei nº 13.019/ 2014 e a regulamentação do respectivo pagamento de anuidades a 
essa associação, para consecução dos objetivos e finalidades previstas em seu estatuto 
social. 

 
Art. 2º  Fica o Município de Virmond autorizado a contribuir anualmente para a 

União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR em valores que forem 
definidos pelo Conselho Nacional de Representantes desta associação na forma prevista 
no seu estatuto social. 

 
Art. 3º  A União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR deverá 

representar coletivamente os interesses do município na sua área da educação. 
 
Art. 4º Para viabilizar o pagamento das referidas anuidades, o Município deverá 

firmar Termo de Parceria com a União dos Dirigentes Municipais de Educação – 
UNDIME/PR e tomará ciência, a cada 02 (dois) anos através do Fórum Ordinário, das 
Atividades Desenvolvidas, para comprovar as ações realizadas e a utilização dos recursos 
arrecadados por meio das anuidades. 

 
Art. 5º Os valores referentes às anuidades serão definidos pelo Conselho Nacional 

de Representantes da União dos Dirigentes Municipais de Educação da UNDIME – 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, na forma prevista no seu 
estatuto social. 

 
Art. 6º As contribuições previstas nesta Lei ocorrerão por conta de dotação 

orçamentária própria. 
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Parágrafo único. O Município de Virmond consignará, a contribuição anual de que 

trata esta Lei nos orçamentos futuros. 
 
Art. 7º O Termo de Parceria em nome do o Município de Virmond, deverá ser 

firmado pelo Prefeito Municipal, individualmente ou em conjunto com o Secretário de 
Educação ou ocupante da pasta equivalente. 

 
Art. 8º Ficam convalidados os atos e contribuições efetuados em consonância com 

os comandos normativos previsto nesta Lei. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022

Página: 1

Empenhos de Diárias Concedidas

Empenho Data: Valor:Funcional:

3789/2022 01/08/2022 404,5502.001.04.122.0002.2.002
Servidor: 87145-1 NEIMAR GRANOSKI CPF: 777.826.319-04 RG: 4.652.899-9 PR   Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Conta:

130
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

3961/2022 01/08/2022 404,55
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 02/08/2022 Data final: 03/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 404,55 Valor total diárias: 404,55
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 451/2022, CONCEDIDA AO  AGENTE POLITICO MATRICULA Nº 2301821 , PARA  REUNIAO NO SEDU  NA CIDADE DE CURITIBA / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 451/2022, CONCEDIDA AO  AGENTE POLITICO MATRICULA Nº 2301821 , PARA  REUNIAO NO SEDU  NA CIDADE DE CURITIBA / PR , COM
VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3790/2022 01/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

3962/2022 01/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 28/07/2022 Data final: 28/07/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   456 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (CEONC)  ATE A CIDADE DE CASCAVEL    / PR,
COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   456 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (CEONC)  ATE A CIDADE DE
CASCAVEL    / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3791/2022 01/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

3963/2022 01/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 29/07/2022 Data final: 29/07/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   455/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (CEONC)  ATE A CIDADE DE CASCAVEL    / PR,
COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   455/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (CEONC)  ATE A CIDADE DE
CASCAVEL    / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3792/2022 01/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

3965/2022 01/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 01/08/2022 Data final: 01/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   454 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (INSS)  ATE A CIDADE DE CASCAVEL    / PR,
COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   454 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (INSS)  ATE A CIDADE DE
CASCAVEL    / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.
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Empenho Data: Valor:Funcional:

3793/2022 01/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

3964/2022 01/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 02/08/2022 Data final: 02/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   453 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (INSS)  ATE A CIDADE DE PATO BRANCO   / PR,
COM VEÍCUL O OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   453 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (INSS)  ATE A CIDADE DE
PATO BRANCO   / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3795/2022 01/08/2022 323,6410.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 89940-2 MARLIZA SCHUARTZ GRANOSKI CPF: 781.738.769-91 RG: 5283411-2 PR

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

3967/2022 01/08/2022 323,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 02/08/2022 Data final: 03/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 323,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 450/2022, CONCEDIDA AO AGENTE POLITICO  MATRICULA Nº  2301851 , PARA SOLICITAR ONIBUS LILAS PARA MUNICÍPIO   NA CIDADE DE CURITIBA  / PR ,
COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 450/2022, CONCEDIDA AO AGENTE POLITICO  MATRICULA Nº  2301851 , PARA SOLICITAR ONIBUS LILAS PARA MUNICÍPIO   NA CIDADE DE
CURITIBA  / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3818/2022 02/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

3990/2022 02/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 01/08/2022 Data final: 01/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Campo Largo - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   458 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA 230 3164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CAMPO LARGO / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA 230 3164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CAMPO LARGO
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3819/2022 02/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

3991/2022 02/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 03/08/2022 Data final: 03/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 459  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº  230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 459  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº  230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE
CURITIBA / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.
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Empenho Data: Valor:Funcional:

3820/2022 02/08/2022 106,8011.002.20.608.0012.1.055
Servidor: 50080-1 EVERSON LUIZ SVARTZ CPF: 036.583.989-22 RG: 6.475.915-9 PR

Conta:

202
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

3992/2022 02/08/2022 106,80
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 26/07/2022 Data final: 26/07/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 1,00 Valor total diárias: 106,80
Destino: São Jorge d'Oeste - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 452 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 230 3083 , PARA  AQUISIÇÃO DE MUDAS FRUTIFERAS NA CIDADE DE  SAO JORGE DO OESTE/ PR , COM
VEÍCULO OFICIAL.F

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 452 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 230 3083 , PARA  AQUISIÇÃO DE MUDAS FRUTIFERAS NA CIDADE DE  SAO JORGE DO
OESTE/ PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3868/2022 05/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4041/2022 05/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 05/08/2022 Data final: 05/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 457/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230279, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM VEÍCULO
OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 457/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230279, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3869/2022 05/08/2022 150,0013.001.10.301.0007.2.035
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2380
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4042/2022 05/08/2022 150,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  461 /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3164

Empenho Data: Valor:Funcional:

3870/2022 05/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.035
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2380
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4043/2022 05/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 08/08/2022 Data final: 08/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  460/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  460/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL
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Empenho Data: Valor:Funcional:

3871/2022 05/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.035
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2380
Recurso:

303
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4044/2022 05/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 05/08/2022 Data final: 05/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 463/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 463/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

3872/2022 05/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4045/2022 05/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 05/08/2022 Data final: 05/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pato Bragado - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  464  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE PATO
BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  464  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A
CIDADE DE PATO BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3873/2022 08/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4046/2022 08/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 09/08/2022 Data final: 09/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  465  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE PATO
BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  465  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A
CIDADE DE PATO BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3874/2022 08/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 466 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE
DE  PATO BRANCO    / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.
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Liquidação Data: Valor:

4047/2022 08/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 08/08/2022 Data final: 08/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 466 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE  PATO
BRANCO    / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

3875/2022 08/08/2022 80,1012.002.26.782.0010.1.051
Servidor: 86269-0 SILVESTRE MARCANSONI CPF: 041.775.019-64 RG: 7638639-3 PR

Conta:

2145
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4048/2022 08/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 05/08/2022 Data final: 05/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   467 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 2900541  , PARA  BUSCAR PEÇAS  ATE A CIDADE DE  CASCAVEL  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   467 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 2900541  , PARA  BUSCAR PEÇAS  ATE A CIDADE DE  CASCAVEL  / PR, COM VEÍCULO
OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3885/2022 09/08/2022 161,8213.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4057/2022 09/08/2022 161,82
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 09/08/2022 Data final: 09/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 161,82 Valor total diárias: 161,82
Destino: Xaxim - SC Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 468 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230279 1  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE XAXIM/ SC, COM VEÍCULO
OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 468 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230279 1  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE XAXIM/
SC, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

3886/2022 09/08/2022 80,1011.001.20.608.0012.1.055
Servidor: 91861-0 HELTON BARTOSZIK CPF: 084.887.009-38 RG: 126767226 PR

Conta:

201
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

4058/2022 09/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 09/08/2022 Data final: 09/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pérola - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 470 /2022, CONCEDIDA AO AGENTE POLITICO   MATRICULA Nº  2303167, PARA   VISITA TÉCNICA INDUSTRIA DE PROCESSAMENTO DE FRTURAS  E A
PRODUTORES DE RÃNS NA CIDADE DE PEROLA / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 470 /2022, CONCEDIDA AO AGENTE POLITICO   MATRICULA Nº  2303167, PARA   VISITA TÉCNICA INDUSTRIA DE PROCESSAMENTO DE
FRTURAS  E A PRODUTORES DE RÃNS NA CIDADE DE PEROLA / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3887/2022 09/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES CPF: 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 469/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2300861 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL
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Liquidação Data: Valor:

4059/2022 09/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 08/08/2022 Data final: 08/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 469/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2300861 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

3919/2022 10/08/2022 808,3205.001.04.122.0002.1.051
Servidor: 87350-1 NEIVAIR WOLICKI MARCANSONI CPF: 046.476.819-55 RG: 8378641-8 PR

Conta:

331
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4087/2022 10/08/2022 808,32
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 11/08/2022 Data final: 14/08/2022 Número de diárias: 3,33 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 808,32
Destino: Guaraniaçu - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 472/2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 2300821, PARA PREPARAR REFEIÇÃO DOS ATLETAS QUE IRÃO PARTICIPAR NOS JOGOS ABERTOS -
JARCANS-  NA CIDADE DE GUARANIAÇU/ PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 472/2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 2300821, PARA PAGAR REFEIÇÃO DOS ATLETAS QUE IRÃO PARTICIPAR NOS JOGOS
ABERTOS - JARCANS-  NA CIDADE DE GUARANIAÇU/ PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3920/2022 10/08/2022 808,3205.001.04.122.0002.1.051
Servidor: 86269-0 SILVESTRE MARCANSONI CPF: 041.775.019-64 RG: 7638639-3 PR

Conta:

331
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4086/2022 10/08/2022 808,32
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 11/08/2022 Data final: 14/08/2022 Número de diárias: 3,33 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 808,32
Destino: Guaraniaçu - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 471/2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 290054-1, PARA PREPARAR REFEIÇÃO DOS ATLETAS QUE IRÃO PARTICIPAR NOS JOGOS ABERTOS -
JARCANS-  NA CIDADE DE GUARANIAÇU/ PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 471/2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 290054-1, PARA PAGAR REFEIÇÃO DOS ATLETAS QUE IRÃO PARTICIPAR NOS JOGOS
ABERTOS - JARCANS-  NA CIDADE DE GUARANIAÇU/ PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3968/2022 11/08/2022 200,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4141/2022 11/08/2022 200,00
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 12/08/2022 Data final: 12/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 200,00 Valor total diárias: 200,00
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  476  /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3176

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  476  /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3176

Empenho Data: Valor:Funcional:

3969/2022 11/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 477/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL
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Liquidação Data: Valor:

4142/2022 11/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 12/08/2022 Data final: 12/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 477/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

3970/2022 11/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4143/2022 11/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 10/08/2022 Data final: 10/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Nova Prata do Iguaçu - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 475/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE NOVA PRATA DO IGUAÇU /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 475/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

3971/2022 11/08/2022 50,0213.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4144/2022 11/08/2022 50,02
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   473 /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3176

Empenho Data: Valor:Funcional:

3972/2022 11/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4145/2022 11/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 10/08/2022 Data final: 10/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 474 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 474 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

3993/2022 11/08/2022 485,4813.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86920-1 NILCE DO ROCIO BOCHINIE PSZDZIMIRSKI CPF: 913.959.179-49 RG: 6.475.903.5 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 479  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 230035 1  , PARA  CURSO DE CAPACITAÇÃO DE ENDEMIAS NA CIDADE DE
GUARAPUAVA/ PR , COM VEÍCULO OFICIAL.
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Liquidação Data: Valor:

4166/2022 11/08/2022 485,48
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/08/2022 Data final: 18/08/2022 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 485,48
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 479  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 230035 1  , PARA  CURSO DE CAPACITAÇÃO DE ENDEMIAS NA CIDADE DE GUARAPUAVA/ PR , COM
VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

3994/2022 11/08/2022 485,4813.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 87404-3 ADRIANA LEAL DOS SANTOS CPF: 040.530.429-33 RG: 8191569-5 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4167/2022 11/08/2022 485,48
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/08/2022 Data final: 18/08/2022 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 485,48
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 483 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 230 092 1 , PARA  CURSO DE CAPACITAÇÃO TEORICO E PRÁTICO  DE ENDEMIAS NA CIDADE DE
GUARAPUAVA / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 483 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR  MATRICULA Nº 230 092 1 , PARA  CURSO DE CAPACITAÇÃO TEORICO E PRÁTICO  DE ENDEMIAS NA
CIDADE DE GUARAPUAVA / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3997/2022 12/08/2022 242,7413.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91061-9 FRANCIELLY HORST PEREIRA CPF: 064.606.099-69 RG: 93601599 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

4171/2022 12/08/2022 242,74
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/08/2022 Data final: 17/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 242,74
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 480 /2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 2303154, PARA   CURSO COSEMS E CIB ESTADUAL NA CIDADE DE  CURITBA / PR , COM VEÍCULO
OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 480 /2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 2303154, PARA   CURSO COSEMS E CIB ESTADUAL NA CIDADE DE  CURITBA / PR ,
COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3998/2022 12/08/2022 242,7413.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86582-6 EFIGENIA DRABRESTKI CPF: 054.045.269-63 RG: 74068049 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4172/2022 12/08/2022 242,74
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/08/2022 Data final: 17/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 242,74
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 481 /2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 230245 1 , PARA   CURSO COSEMS E CIB ESTADUAL NA CIDADE DE  CURITBA / PR , COM VEÍCULO
OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 481 /2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 230245 1 , PARA   CURSO COSEMS E CIB ESTADUAL NA CIDADE DE  CURITBA / PR ,
COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

3999/2022 12/08/2022 323,6413.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 482 /2022, CONCEDIDA AO AGENTE POLITICO   MATRICULA Nº 230306 1 , PARA   CURSO COSEMS E CIB ESTADUAL NA CIDADE DE  CURITBA
/ PR , COM VEÍCULO OFICIAL.
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Liquidação Data: Valor:

4173/2022 12/08/2022 323,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/08/2022 Data final: 17/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 323,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 481 /2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR  MATRICULA Nº 230245 1 , PARA   CURSO COSEMS E CIB ESTADUAL NA CIDADE DE  CURITBA / PR , COM VEÍCULO
OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4038/2022 16/08/2022 29,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4212/2022 17/08/2022 29,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   487 /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 104 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4039/2022 16/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4213/2022 17/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 14/08/2022 Data final: 14/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Nova Prata do Iguaçu - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 488/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE NOVA PRATA DO IGUACU  /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 488/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE NOVA
PRATA DO IGUACU  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

4042/2022 17/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  486 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A
CIDADE DE  PATO BRANCO  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Estorno de empenho Data: Valor:

31/2022 17/08/2022 80,10
Motivo:

Classificação indevida de fornecedor

Empenho Data: Valor:Funcional:

4043/2022 17/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  485 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A
CIDADE DE  PATO BRANCO  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Estorno de empenho Data: Valor:

32/2022 17/08/2022 80,10
Motivo:

Classificação indevida de fornecedor

Empenho Data: Valor:Funcional:

4044/2022 17/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  486 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE
DE  PATO BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.
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Liquidação Data: Valor:

4216/2022 17/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 18/08/2022 Data final: 18/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  486 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE  PATO
BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4045/2022 17/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4217/2022 17/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/08/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  485 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171 ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE  PATO
BRANCO  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  485 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171 ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE
DE  PATO BRANCO  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4046/2022 17/08/2022 48,5410.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4218/2022 17/08/2022 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 14/2010 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/08/2022 Data final: 16/08/2022 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  484 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171 , PARA TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE CASCAVEL  /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  484 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171 , PARA TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE
DE CASCAVEL  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

4069/2022 17/08/2022 323,6405.001.04.122.0002.1.051
Servidor: 90098-2 ADRIELI APARECIDA SCHALTZ CPF: 097.423.329-32 RG: 129341262 PR

Conta:

331
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

4241/2022 17/08/2022 323,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 18/08/2022 Data final: 19/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 323,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 489 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MATRICULA Nº 230308 5  , PARA  REUNIAO NA ALEPR  ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 489 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MATRICULA Nº 230308 5  , PARA  REUNIAO NA ALEPR  ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM VEÍCULO
OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4095/2022 18/08/2022 48,5413.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86582-6 EFIGENIA DRABRESTKI CPF: 054.045.269-63 RG: 74068049 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  498/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230245 1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022

Página: 11

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

4267/2022 18/08/2022 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  498/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -
PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230245 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4096/2022 18/08/2022 266,9713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4268/2022 18/08/2022 266,97
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 11,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 266,97
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  499 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE
PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 104 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  499 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 104 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4097/2022 18/08/2022 32,3613.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

4269/2022 18/08/2022 32,36
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 32,36 Valor total diárias: 32,36
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 500 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 306 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 500 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 306 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4098/2022 18/08/2022 97,0813.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK CPF: 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4270/2022 18/08/2022 97,08
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 4,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 97,08
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  501/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2300591

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  501/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2300591

Empenho Data: Valor:Funcional:

4099/2022 18/08/2022 194,1613.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ CPF: 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 502 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 0831

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022

Página: 12

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

4271/2022 18/08/2022 194,16
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 194,16 Valor total diárias: 194,16
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 502 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 0831

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4100/2022 18/08/2022 145,6213.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4272/2022 18/08/2022 145,62
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 6,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 145,62
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 503 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2302791

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 503 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2302791

Empenho Data: Valor:Funcional:

4101/2022 18/08/2022 24,2713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4273/2022 18/08/2022 24,27
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 24,27
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 504 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 3176

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 504 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 3176

Empenho Data: Valor:Funcional:

4102/2022 18/08/2022 72,8113.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91061-9 FRANCIELLY HORST PEREIRA CPF: 064.606.099-69 RG: 93601599 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

4274/2022 18/08/2022 72,81
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 3,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 72,81
Destino: Guarapuava - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 505 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   ATÉ A CIDADE DE GUARAPUAVA  -
PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2303154

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 505 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   ATÉ A CIDADE DE
GUARAPUAVA  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2303154

Empenho Data: Valor:Funcional:

4103/2022 18/08/2022 97,0813.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  506 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230104 1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022

Página: 13

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

4275/2022 18/08/2022 97,08
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 4,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 97,08
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  506 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE
PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230104 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4104/2022 18/08/2022 145,6213.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86576-1 ALEIXO KOMINECKI CPF: 065.410.219-88 RG: 10229745-8 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4276/2022 18/08/2022 145,62
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 18/08/2022 Número de diárias: 6,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 145,62
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  507/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230085 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  507/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230085 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4105/2022 18/08/2022 97,0813.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86571-1 CLAUDETE MACHADO DRABRESTKI CPF: 047.904.929-74 RG: 8.627.022-6 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4277/2022 18/08/2022 97,08
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 17/08/2022 Número de diárias: 4,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 97,08
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  508 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE
PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  020215 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  508 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  020215 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4106/2022 18/08/2022 48,5413.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 92080-1 RENATA CAROLINE DA ROSA CPF: 066.108.089-70 RG: 97758395 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4278/2022 18/08/2022 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 16/08/2022 Data final: 16/08/2022 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 509 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2303155

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 509 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2303155

Empenho Data: Valor:Funcional:

4107/2022 18/08/2022 121,3513.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK CPF: 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  510 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2300591

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022

Página: 14

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

4279/2022 18/08/2022 121,35
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 5,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 121,35
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  510 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE
PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2300591

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4108/2022 18/08/2022 97,0813.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2500-3 ALTAMIR PAUPITZ CPF: 823.895.869-53 RG: 3.089.080 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4280/2022 18/08/2022 97,08
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 4,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 97,08
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 511 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230 0831

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 511 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230 0831

Empenho Data: Valor:Funcional:

4109/2022 18/08/2022 97,0813.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4281/2022 18/08/2022 97,08
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 4,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 97,08
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 512 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230 279 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº 512 /2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL  -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR 230 279 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4110/2022 18/08/2022 194,1613.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4282/2022 18/08/2022 194,16
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 8,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 194,16
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  513/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL-  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2303176

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  513/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE CASCAVEL-  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  2303176

Empenho Data: Valor:Funcional:

4111/2022 18/08/2022 48,5413.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  497/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 279 1

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022

Página: 15

Empenhos de Diárias Concedidas

Liquidação Data: Valor:

4283/2022 18/08/2022 48,54
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 48,54
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  497/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 279 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4112/2022 18/08/2022 64,7213.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

4284/2022 18/08/2022 64,72
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 28/07/0202 Data final: 28/07/2022 Número de diárias: 2,0 Valor diária: 32,36 Valor total diárias: 64,72
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  514/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230  306 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  514/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230  306 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4113/2022 18/08/2022 24,2713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK CPF: 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4285/2022 18/08/2022 24,27
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/07/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 24,27 Valor total diárias: 24,27
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  515/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 059 1

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA Nº  515/2022 - REFERENTE A DIÁRIA CONCEDIDA, PAGAS A POSTERIOR DE ACORDO COM A LEI DE 243/2015 ART. 10 §3º,   PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES ATÉ A CIDADE DE PATO BRANCO -  PR, COM O VEÍCULO OFICIAL. MATRICULA DO SERVIDOR  230 059 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4116/2022 18/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4288/2022 18/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 18/08/2022 Data final: 18/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 494 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 494 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4117/2022 18/08/2022 200,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   493 /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3176

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022

Página: 16
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Liquidação Data: Valor:

4289/2022 18/08/2022 200,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Empenho Data: Valor:Funcional:

4118/2022 18/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4290/2022 18/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 15/08/2022 Data final: 15/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 492 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 492 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4119/2022 18/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4291/2022 19/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 19/08/2022 Data final: 19/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 495/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303164 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 495/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303164 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4120/2022 18/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 87181-8 ALTAIR PAUPITZ CPF: 038.700.089-54

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4292/2022 19/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 22/08/2022 Data final: 22/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 496  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº2300832 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 496  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº2300832 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4121/2022 18/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 491/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022
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Liquidação Data: Valor:

4293/2022 19/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 17/08/2022 Data final: 17/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 491/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4122/2022 18/08/2022 70,0113.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4294/2022 19/08/2022 70,01
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA    490 /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 104 1

Empenho Data: Valor:Funcional:

4123/2022 18/08/2022 80,1012.002.26.782.0010.1.051
Servidor: 86269-0 SILVESTRE MARCANSONI CPF: 041.775.019-64 RG: 7638639-3 PR

Conta:

2145
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4295/2022 19/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 18/08/2022 Data final: 18/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 516 /2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR MATRICULA Nº 290 054 1 , PARA BUSCAR PEÇAS  NA CIDADE DE CASCAVEL / PR , COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 516 /2022, CONCEDIDA AO  SERVIDOR MATRICULA Nº 290 054 1 , PARA BUSCAR PEÇAS  NA CIDADE DE CASCAVEL / PR , COM VEÍCULO
OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4150/2022 22/08/2022 200,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4320/2022 22/08/2022 200,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 518   /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 2791

Empenho Data: Valor:Funcional:

4151/2022 22/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 90963-7 SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA CPF: 065.570.659-39 RG: 108831995 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA519  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230279 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR

Período de Empenho: 01/08/2022 a 31/08/2022
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Liquidação Data: Valor:

4321/2022 22/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 23/08/2022 Data final: 23/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA519  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230279 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4152/2022 22/08/2022 323,6409.001.12.361.0008.2.015
Servidor: 90256-0 ESTELA WACZAK FEDRECHESKI CPF: 031.600.619-06 RG: 7741544-0

Conta:

1220
Recurso:

103
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS

Liquidação Data: Valor:

4322/2022 22/08/2022 323,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 23/08/2022 Data final: 24/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 323,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 517/2022, CONCEDIDA AO AGENTE POLITICO  MATRICULA Nº 23018881, PARA VISITA AO SEED PR  NA CIDADE DE CURITIBA / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 517/2022, CONCEDIDA AO AGENTE POLITICO  MATRICULA Nº 23018881, PARA VISITA AO SEED PR  NA CIDADE DE CURITIBA / PR , COM
VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

4153/2022 22/08/2022 100,0705.001.04.122.0002.1.051
Servidor: 90098-2 ADRIELI APARECIDA SCHALTZ CPF: 097.423.329-32 RG: 129341262 PR

Conta:

331
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.06  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4323/2022 23/08/2022 100,07
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  520  /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 308 5

Empenho Data: Valor:Funcional:

4168/2022 23/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4348/2022 23/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 25/08/2022 Data final: 25/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 524/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 524/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 2303176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA /
PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4169/2022 23/08/2022 100,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  525  /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3176
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Liquidação Data: Valor:

4349/2022 23/08/2022 100,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Empenho Data: Valor:Funcional:

4170/2022 23/08/2022 15,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2903-3 LEANDRO SERGIO KUBIAK CPF: 031.616.429-10 RG: 6754654 7 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4350/2022 23/08/2022 15,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 521/2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 0591

Empenho Data: Valor:Funcional:

4171/2022 23/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4351/2022 23/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 23/08/2022 Data final: 23/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Cascavel - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   522 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE  CASCAVEL
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA   522 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171   ,PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A
CIDADE DE  CASCAVEL  / PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4172/2022 23/08/2022 80,1010.001.08.244.0013.1.051
Servidor: 1795-7 MIROSLAU REGMUNT CPF: 319.868.629-68 RG: 1.235.780 PR   Cargo: MOTORISTA

Conta:

1611
Recurso:

0
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4352/2022 23/08/2022 80,10
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 22/08/2022 Data final: 22/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 80,10 Valor total diárias: 80,10
Destino: Pato Branco - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  523  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE DE PATO
BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICI

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  523  /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 19171, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE (PERICIA INSS)  ATE A CIDADE
DE PATO BRANCO / PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

4212/2022 25/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 2899-1 ANACLETO CLAIR PACHECO CPF: 466.604.459-00 RG: 10R-2110232 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 526 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL
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Liquidação Data: Valor:

4399/2022 25/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 26/08/2022 Data final: 26/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 526 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230104 1 , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Empenho Data: Valor:Funcional:

4213/2022 25/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4400/2022 25/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 25/08/2022 Data final: 25/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 527 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 527 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4214/2022 25/08/2022 323,6413.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 87139-7 MARCOS ROBERTO DE PAULA CPF: 786.866.799-00 RG: 57289554 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.02  SERVIDORES COMISSIONADOS

Liquidação Data: Valor:

4401/2022 25/08/2022 323,64
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 27/08/2022 Data final: 28/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 323,64
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 528 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 306  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 528 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 306  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL

Empenho Data: Valor:Funcional:

4225/2022 29/08/2022 500,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Liquidação Data: Valor:

4411/2022 29/08/2022 500,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA  531 /2022  RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3164

Empenho Data: Valor:Funcional:

4226/2022 29/08/2022 150,0013.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.05  DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 532 /2022 RESSARCIMENTO DE DESPESAS COMPROVADAS COM VIAGENS  MATRICULA  DO SERVIDOR 230 3176
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Liquidação Data: Valor:

4412/2022 29/08/2022 150,00
Lei/ato autorização: Lei/ato concessão:

Data inicial: Data final: Número de diárias: Valor diária: Valor total diárias:

Destino: Tipo objetivo:

Empenho Data: Valor:Funcional:

4227/2022 29/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 86585-1 JULIANO LEAL CPF: 063.775.949-41 RG: 123725336 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4413/2022 29/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 30/08/2022 Data final: 30/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 533 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 533 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3176, PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA
/ PR, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

4228/2022 29/08/2022 485,4613.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 91830-0 IRAN CARLOS DOMINGUES CPF: 036.859.679-67 RG: 88512030 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4414/2022 29/08/2022 485,46
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 29/08/2022 Data final: 30/08/2022 Número de diárias: 1,5 Valor diária: 323,64 Valor total diárias: 485,46
Destino: São Paulo - SP Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 530/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE SAO PAULO SP, COM
VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 530/2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 3164  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE SAO
PAULO SP, COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

4229/2022 29/08/2022 242,7409.001.12.361.0008.2.015
Servidor: 86541-9 ROSELI APARECIDA PSZEDZIMIRSKI RADECKI CPF: 644.165.779-15 RG: 4.637.245-0 PR

Conta:

1220
Recurso:

103
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Liquidação Data: Valor:

4415/2022 29/08/2022 242,74
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 30/08/2022 Data final: 31/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 242,74 Valor total diárias: 242,74
Destino: Foz do Iguaçu - PR Tipo objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 529 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR   MATRICULA Nº 167 1 , PARA  CAPACITAÇÃO NO PROGRAMA TEMPOS DE APRENDER  NA CIDADE DE FOZ DO IGUACU /
PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 529 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR   MATRICULA Nº 167 1 , PARA  CAPACITAÇÃO NO PROGRAMA TEMPOS DE APRENDER  NA CIDADE DE
FOZ DO IGUACU / PR , COM VEÍCULO OFICIAL.

Empenho Data: Valor:Funcional:

4230/2022 29/08/2022 121,3713.001.10.301.0007.2.034
Servidor: 945-8 VALDECIR DE SOUZA MARQUES CPF: 043.397.659-45 RG: 7948817-8 PR

Conta:

2300
Recurso:

494
Natureza de despesa:

3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS

Descrição:

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 534 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 0861  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE
CURITIBA / PR, COM VEÍCULO OFICIAL
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Liquidação Data: Valor:

4416/2022 29/08/2022 121,37
Lei/ato autorização: Lei ordinária 243/2015 Lei/ato concessão: Decreto 14/2010
Data inicial: 31/08/2022 Data final: 31/08/2022 Número de diárias: 1,0 Valor diária: 121,37 Valor total diárias: 121,37
Destino: Curitiba - PR Tipo objetivo: Transporte de Pacientes

SOLICITAÇÃO DE DIARIA 534 /2022, CONCEDIDA AO SERVIDOR MOTORISTA MATRICULA Nº 230 0861  , PARA  TRANSPORTE DE PACIENTE ATE A CIDADE DE CURITIBA / PR, COM
VEÍCULO OFICIAL

Frota do MunicípioMeio de transporte utilizado: Custo do meio de transporte utilizado: R$ 0,00

TOTAL DE EMPENHOS LÍQUIDOS DE DIÁRIAS DO PERÍODO: R$ 13.492,79

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 06/09/2022 11:14
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4º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, com sede na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, sito a Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551-D, Bairro Santos Dumont, CEP 89.815-
290, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VILSON SZYMANSKI inscrito no CPF/MF 
sob o nº 162.522.250-53, portador da Cédula de Identidade nº 1021870736 SSP/RS, residente e 
domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, sito a Rua Adão Welker, nº 90, 
Apto 01, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 148/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência dos Lotes 35 e 38, Item 01, constante na 
Ata de Registro de Preços 148/2021, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
35 1 BR0267564 - CARVEDILOL 12,5MG 

COMPRIMIDO   
NOVA QUIMICA CX C/ 30 
CARDBET 1267503280126 

UN 20.000,00 0,11 2.200,00 

38 1 BR0267567 - CARVEDILOL 25MG 
COMPRIMIDO   

NOVA QUIMICA CX C/ 30 
CARDBET 1267503280177 

UN 20.000,00 0,167 3.340,00 

TOTAL 5.540,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 5.540,00 
(Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta Reais), passando o valor total contratual de R$ 130.127,20 (Cento e 
Trinta Mil, Cento e Vinte e Sete Reais e Vinte Centavos) para R$ 124.587,20 (Cento e Vinte e Quatro Mil, 
Quinhentos e Oitenta e Sete Reais e Vinte Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SZYMANSKI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 02 de Agosto de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 65/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de EPIs, 
uniformes, camisetas para campanhas,  jaquetas, coletes e mochilas,  
para os profissionais da administração pública em geral ,  resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 160,40 (Cento e 
Sessenta Reais e Quarenta Centavos) ;  
LOTE(S):  3 e 21 -  A.M.W. ELLER CONFECÇÕES - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 9.792,50 (Nove Mil ,  Setecentos e 
Noventa e Dois Reais e Cinquenta Centavos) ;  
LOTE(S):  4  -  MARCELO SIMONI -  ME,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 6.464,00 (Seis Mil,  Quatrocentos e Sessenta e 
Quatro Reais);  
LOTE(S):  5, 8,  15, 17, 25, 26, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 38, 40, 41 , 42, 43 
e 44 -  ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 41.816,20 (Quarenta e Um Mil,  Oitocentos e 
Dezesseis Reais e Vinte Centavos) ;  
LOTE(S):  6, 11,  12, 19, 31 e 39 -  NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
10.400,83 (Dez Mil,  Quatrocentos Reais e Oitenta e Três Centavos);  
LOTE(S):  7, 9, 16 e 23 -  SASSA UNIFORMES LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 7.795,00 (Sete Mil,  Setecentos e 
Noventa e Cinco Reais);  
LOTE(S):  13 -  BID COMÉRCIO LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 6.247,50 (Seis Mil ,  Duzentos e Quarenta e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  14 -  CONFECÇÕES LC EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 24.200,00 (Vinte e Quatro Mil e Duzentos Reais);  
LOTE(S):  18 -  PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 1.005,00 (Um Mil e Cinco Reais);  
LOTE(S):  20, 32 e 37 -  JD ELETRO COMERCIAL LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 1.168,90 (Um Mil,  Cento e  
Sessenta e Oito Reais e Noventa Centavos);  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
LOTE(S):  30 -  FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI -  EPP,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 667,00 (Seiscentos e Sessenta e 
Sete Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  06 de Setembro de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 21 de Setembro de 2022 ,  na Plataforma da BLL Compras 
na página eletrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  
aquisição de lubrificantes e demais produtos de ofic ina,  para manutenção 
da frota de veículos e máquinas da administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto a  Pregoeira  Valdecir  Alves  de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  06 de Setembro de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 21 de Setembro de 2022 ,  na Plataforma da BLL Compras 
na página eletrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
fornecimento e instalação (sob medida)  de cortinas tipo persianas verticais 
para os prédios da administração pública em geral .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto a  Pregoeira  Valdecir  Alves  de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  06 de Setembro de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 65/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de EPIs, uniformes,  camisetas para campanhas, 
jaquetas, coletes e mochilas, para os profissionais da administração 
pública em geral ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 160,40 (Cento e 
Sessenta Reais e Quarenta Centavos) ;  
LOTE(S):  3 e 21 -  A.M.W. ELLER CONFECÇÕES - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 9.792,50 (Nove Mil ,  Setecentos e 
Noventa e Dois  Reais e Cinquenta Centavos) ;  
LOTE(S):  4 -  MARCELO SIMONI -  ME,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 6.464,00 (Seis Mil,  Quatrocentos e Sessenta e 
Quatro Reais);  
LOTE(S):  5, 8,  15, 17, 25, 26, 27, 28, 33, 34, 35, 36, 38, 40, 41, 42, 43 
e 44 -  ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total de R$ 41.816,20 (Quarenta e Um Mil,  Oitocentos e 
Dezesseis Reais e Vinte Centavos) ;  
LOTE(S):  6, 11,  12, 19, 31 e 39 -  NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
10.400,83 (Dez Mil,  Quatrocentos Reais e Oitenta e Três Centavos);  
LOTE(S):  7, 9, 16 e 23 -  SASSA UNIFORMES LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 7.795,00 (Sete Mil,  Setecentos e 
Noventa e Cinco Reais);  
LOTE(S):  13 -  BID COMÉRCIO LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 6.247,50 (Seis Mil ,  Duzentos e Quarenta e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  14 -  CONFECÇÕES LC EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 24.200,00 (Vinte e Quatro Mil e Duzentos Re ais);  
LOTE(S):  18 -  PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 1.005,00 (Um Mil e Cinco Reais);  
LOTE(S):  20, 32 e 37 -  JD ELETRO COMERCIAL LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 1.168,90 (Um Mil ,  Cento e 
Sessenta e Oito Reais e Noventa Centavos);  
LOTE(S):  30 -  FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI -  EPP,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 667,00 (Seiscentos e Sessenta e 
Sete Reais).  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 06 de Setembro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 
DECRETO N.º 277/2022 
DATA: 05/09/2022 

 
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nos dias 08 e 
09 de setembro de 2022, e dá outras providências. 
 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  

 
Considerando o Feriado Nacional no dia 07 de 

Setembro de 2022 – Independência do Brasil,  
, 

 
Decreta: 
 

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo nos dias 08 
e 09 de setembro de 2022, nas repartições da Prefeitura Municipal de Pinhão, devido ao 
feriado do dia 07 de setembro de 2022 – Independência do Brasil, mantendo-se os serviços 
essenciais de coleta de lixo e das Secretarias Municipais de Educação e Saúde. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 342/2022 
DATA: 20/07/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 772/2022, de 
20/07/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração;  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Cancelar, por interesse público, 10 (dez) 

dias do período de gozo de férias, do servidor público municipal abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 
22281 TADEU FRANCISCO TAVARES GAWRON 17/03/2020 a 16/03/2021 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 20 de julho de 2022. 
 

 
 

 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 357/2022 
DATA: 29/07/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando Laudo de Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder licença tratamento de saúde aos 
servidores públicos municipais abaixo relacionados, conforme dispõe o art. 110 e seguintes 
da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18 de junho de 2009 e o art. 111 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1718/2012, de 13 de junho de 2012: 

 
SERVIDORES PERÍODO DE AFASTAMENTO 

26311 - Adriana Macedo 23/05/2022 a 26/07/2022 
19621 - Alessandra Bogdanovicz Ferreira 06/05/2022 a 03/08/2022 
21411 - Alessandra Rodrigues 10/05/2022 a 08/06/2022 
01391 - Antonio Sergio Liss 25/04/2022 a 24/05/2022 
20541 - Divanir Aparecida Nunes Domingues 25/03/2022 a 23/05/2022 
30261 - Edilson Antonio Dos Santos 14/05/2022 a 27/06/2022 
26051 - Eliane Santos de Lima 03/05/2022 a 31/07/2022 
45521 – Gerson Luiz Ferreira 28/04/2022 a 16/06/2022 
47581 - João Henrique Machado 25/04/2022 a 25/05/2022 
47581 - João Henrique Machado 20/06/2022 a 16/08/2022 
25821 - Josiane Aparecida dos Santos 07/04/2022 a 27/04/2022 
08611 - Maria Jose de Moraes 09/05/2022 a 07/07/2022 
21111 – Neldi Nelci Schwanke 11/06/2022 a 08/09/2022 
45871 - Romulo Pedro Schwanke Tereza 06/03/2022 a 28/05/2022 
45871 - Romulo Pedro Schwanke Tereza 29/05/2022 a 25/09/2022 
26331 - Roseli Terezinha Nogueira 06/04/2022 a 05/05/2022 
13311 - Zenilda Aparecida Tussolini Cass 06/05/2022 – 04/07/2022 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos as datas acima citadas, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 29 de julho de 2022. 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 360/2022 
DATA: 02/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 272/2022 – 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Transferir o Servidor Público Municipal 

Gerson Luiz Ferreira, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista de Veículos 
Pesados, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 02 de agosto de 2022. 
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PORTARIA N.º 361/2022 
DATA: 02/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental – Faculdade de Ciências, 
Educação, Saúde, Pesquisa e Gestão - CENSUPEG, ao Servidor Público Municipal abaixo 
relacionado, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV 
do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
3026-1 Edilson Antonio dos Santos C-03 D-03 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 362/2022 
DATA: 03/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 810/2022 – 
Secretaria Municipal de Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Transferir o Servidor Público Municipal 

Rodrigo Dellê Lima, ocupante do cargo em provimento efetivo de Operador de 
Computador, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Setor de Patrimônio. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2022. 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 
PORTARIA N.º 363/2022 
DATA: 03/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Nicolli Meira Stler, admitida em 01/09/2021, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete, Mat.: 45891, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) 
dias, de 20/07/2022 a 16/11/2022, conforme art. 392 da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 
CLT. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 20/07/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
PORTARIA N.º 364/2022 
DATA: 08/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Andreia de Jesus Lima, ocupante do cargo de provimento temporário de Professora de 
Educação Infantil e Séries Iniciais - PSS, mat. 49771, admitida em 11/04/2022, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 08/08/2022 a 05/12/2022, conforme art. 392 da Lei 
Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2022. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 365/2022 
DATA: 08/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental – Faculdade de Ciências, 
Educação, Saúde, Pesquisa e Gestão - CENSUPEG, a Servidora Pública Municipal abaixo 
relacionada, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV 
do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
0502-1 Ivete da Aparecida Kluguer Pereira B-12 C-12 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 366/2022 
DATA: 08/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental – Faculdade de Ciências, 
Educação, Saúde, Pesquisa e Gestão - CENSUPEG, ao Servidor Público Municipal abaixo 
relacionado, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV 
do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
2358-1 Marcos Aurélio Kitcki C-05 D-05 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 367/2022 
DATA: 10/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Marlene Ovinski, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Agente de Saúde, de 08 (oito) dias consecutivos, de 07/08/2022 a 
14/08/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 368/2022 
DATA: 10/08/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando Laudo de Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder licença tratamento de saúde aos 
servidores públicos municipais abaixo relacionados, conforme dispõe o art. 110 e seguintes 
da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18 de junho de 2009: 

 
SERVIDORES PERÍODO DE AFASTAMENTO 

06661 – Jubel Miotto 21/07/2022 a 18/09/2022 
37721 – Madalena Zanardin 10/05/2022 a 08/07/2022 
41291 – Marcos Paulo Polowei Rolão 13/07/2022 a 10/09/2022 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos as datas acima citadas, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 369/2022 
DATA: 10/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e considerando Laudo da 
Perícia Médica,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Renovar, conforme o laudo de perícia 

médica, a redução da jornada de trabalho diária em 50% (cinquenta por cento) de sua carga 
horária normal, durante 6 (seis) meses, a Servidora Pública Municipal Clarice Correa de 
Melo Caon, ocupante do cargo em provimento efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. Podendo tal redução ser renovada, 
sucessivamente, por iguais períodos, conforme dispõe os artigos 42-A e 42-B da Lei 
Municipal n.º 1944/2016, de 30/05/2016, sem prejuízo de remuneração e carreira, enquanto 
perdurar a dependência.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, com efeitos de 16 de julho de 2022 a 15 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 371/2022 
DATA: 10/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e considerando Laudo da 
Perícia Médica,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder, conforme o laudo de perícia 

médica, a redução da jornada de trabalho diária em 50% (cinquenta por cento) de sua carga 
horária normal, durante 6 (seis) meses, a Servidora Pública Municipal Patrícia de Fátima 
Martins, ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. Podendo tal redução ser renovada, 
sucessivamente, por iguais períodos, conforme dispõe os artigos 42-A e 42-B da Lei 
Municipal n.º 1944/2016, de 30/05/2016, sem prejuízo de remuneração e carreira, enquanto 
perdurar a dependência.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, com efeitos de 27 de julho de 2022 a 27 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 372/2022 
DATA: 12/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Edijoice Balardini, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professora dos Anos Iniciais, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
10/08/2022 a 17/08/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
PORTARIA N.º 373/2022 
DATA: 15/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Helen Cristina Kempf de Oliveira, ocupante do cargo de provimento temporário de 
Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais - PSS, mat. 50571, admitida em 01/08/2022, 
Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 15/08/2022 a 12/12/2022, conforme art. 392 
da Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2022. 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
PORTARIA N.º 374/2022 
DATA: 17/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 229-2022 – 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal 

Patrícia de Fátima Martins, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Auxílio ao Servidor com Filho Portador de Necessidades Especiais, conforme 
dispõe o art. 96 da Lei Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009, regulamentado pelo Decreto 
n.º 162/2009, de 06/07/2009. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022. 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 375/2022 
DATA: 17/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 118-2022 – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder adicional de insalubridade de 40% 

(quarenta por cento), do salário mínimo nacional, ao Servidor Público Municipal Jurlei José 
de Ramos, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Mecânica, com fulcro no 
LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho). 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 08/08/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022. 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 376/2022 
DATA: 23/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Eliane Santos de Lima, admitida em 16/02/2012, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Cozinheira, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 23/08/2022 a 18/02/2023, 
conforme art. 117 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18 de junho de 2009. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 377/2022 
DATA: 23/08/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência a Servidora 

Pública Municipal Eronilda Ferreira da Silva, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Fiscal de Vigilância Sanitária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da 
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, de 18 de 
junho de 2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que a mesma 
cumpriu todas as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 40, § 1º, III, “a” da C.F - 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 19/08/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2022. 
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PORTARIA N.º 378/2022 
DATA: 23/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 088/2022 – 
Secretaria Municipal de Finanças; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Transferir o Servidor Público Municipal 

Adelar França Costa, ocupante do cargo em provimento efetivo de Oficial Administrativo, 
para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Administração, 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 19/08/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2022. 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 380/2022 
DATA: 29/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Eliane Aparecida Matioski Mendes, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora dos Anos Iniciais, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 26/08/2022 a 02/09/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 
 

Art. 2º. Conceder licença em virtude de falecimento 
de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Marlene Matioski Beira, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Professora dos Anos Iniciais, de 08 (oito) dias consecutivos, 
de 26/08/2022 a 02/09/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 26/08/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA N.º 386/2022 
DATA: 31/08/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  
 

    Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder aos Servidores Públicos Municipais 

abaixo relacionados, quinquênio de 5% (cinco por cento) do salário base do servidor para cada 
período de 05 (cinco) anos de efetiva prestação de serviços, em conformidade com o art. 20, IV da 
Lei Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009: 

 
Matrícula Servidor Quinquênio 

37331 Cintia Teófila Cerenz de Siqueira 5% 

27291 Eliézer Mendes Nogueira 10% 

27461 Geliane Aparecida Piasecki 10% 

04921 Isael José da Silva 25% 

27321 João Amarildo Ribas Rolão 10% 

27361 Pedro Eros Góes 10% 

27311 Valdevino José dos Santos 10% 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

considerando as datas de admissões de cada servidor, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Pinhão, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 387/2022 
DATA: 31/08/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               

Resolve: 
  

Art. 1º. Designar os Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Recebimento de Mercadorias e Serviços, 
com a finalidade de acompanhamento, recebimento, fiscalização das mercadorias e serviços 
recebidos pelas Secretarias Municipais, assinando as notas fiscais e recibos, atestando a 
legitimidade, qualidade, quantidade, e demais características estabelecidas nos respectivos 
contratos: 

 
Presidente: Márcio Vladimir Szumilo 
 
Equipe Técnica: 
Felipe José Delle – Departamento de Tecnologia da Informação (Titular) 
Salles Henrique da Silva - Departamento de Tecnologia da Informação (Suplente) 
Jonas Tavares – Departamento Centralizado de Controle  
 
Representantes da Secretaria Municipal de Administração 
Anderson Alves de Quadros Júnior 
Antonio Alexandre Rodrigues de Souza 
Paulo Vitor Afonso de Oliveira 

Pedro Ivo Gomes Rocha Filho 
Tadeu Francisco Tavares Gawron 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
Sandro dos Santos Bonetti José Waldir Ferreira Dias 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Ester dos Santos Machado 
Joel Caldas da Rocha 
José Jurandir Pereira 
 

Romilda de Fátima Vieira 
Simone Marques Teixeira 
 

Representantes do Gabinete Municipal 
Solange Aparecida Santos Adronski 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Ivo José da Silva Lima 
Janaine Rodrigues dos Santos 

Jocemara Aparecida Caldas 
Jocenei Kitcki dos Santos 

 

 

Lovaine Caldas Levinske 
Naiara Talita Raitz 
Nerusa Barbieri 

Solange Pletsch Caldas 
Wagner da Luz Antunes Andrade 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Esportes 
Jocélia Aparecida da Costa 
 

Tauana Aparecida de Oliveira 

Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
Robson Ribas dos Santos 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
Eromar Frank 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação 
João Ricardo Sivercowski 
José Francisco de Oliveira 

Paulo Sergio de Ramos 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação 
Enilson Maciel 
Leiziane da Cruz Oliveira 

Rosa do Belém Tussolini 

 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Antonio Assis Repczuk 
Arioto José Nunes Machado 
Carine Maria Cavalli 
Carolina Martins Abreu 

Helia Gonçalves de Macedo  
Ivo Hoffmann 
Makcine Timm da Silva 
Sheila Dave 

 
Art. 2º. Em caso de afastamento temporário dos 

servidores relacionados nesta Portaria, o Secretário Municipal de cada pasta deverá realizar o 
acompanhamento, recebimento e a fiscalização das mercadorias e serviços, assinando as 
notas fiscais e recibos, atestando a legitimidade, qualidade e quantidade.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 322/2022, de 
30/06/2022. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 388/2022 
DATA: 31/08/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o 
Memorando n.º 114/2022 – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Obras e Urbanismo; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Fica exclusivamente autorizado, o servidor 

público municipal abaixo relacionado, a conduzir os Veículos Oficiais da Frota Municipal, 
pertencentes à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Urbanismo, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 25/10/2018: 

 
Rivail José Ribas 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 18/08/2022, revogadas as disposições em contrário.  
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E PARA DAR CUMPRIMENTO AO § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR 

101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DE DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE CADA QUADRIMESTRE EM AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

COM A COMISSÃO REFERIDA NO § 1º DO ART. 166 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESOLVE: 

 CONVIDAR, a população para participarem da Audiência Pública, que será realizada 

juntamente com a Comissão de Orçamento, Tomada de Contas e Economia do Legislativo 

Municipal, no dia 30 de setembro de 2022, às 11:00 (Onze horas), nas dependências da Câmara 

Municipal de Marquinho, para apresentação e avaliação do cumprimento de Metas Fiscais do 

Segundo Quadrimestre de 2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 05 de setembro de 2022. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA SAÚDE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000 de 13 de setembro de 
2000, a qual define os limites, e assegura a aplicação mínima de receita resultante de impostos, 
em ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de aplicação desses 
recursos por meios de Fundos de Saúde, que são acompanhados e fiscalizados pelo Conselho 
de Saúde. 

Considerando também o disposto no parágrafo 5º do Art.36 da Lei Complementar 141 
de 13 de janeiro de 2012, a qual enfatiza a transferência da Gestão Fiscal, resolve: 

CONVOCAR, a Sociedade Civil organizada do Município de Marquinho, para 
participarem da audiência pública que se realiza dia 29 de setembro do ano corrente, nas 
dependências da Câmara Municipal de Marquinho, sito a Rua Napoleão Padilha s/nº, Centro 
deste Município, a partir das 15:00 (Quinze horas), com o objetivo de efetuar a prestação de 
contas da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do sistema Único de Saúde – SUS deste 
Município, relativo 2º quadrimestre de 2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 05 de setembro de 2022. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de pedra brita, através da Secretaria 
Municipal de Viação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte proponente: 
 
CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUAÇU LTDA, CNPJ: 11.279.026/0001-37, da cidade de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 80.550,00 
(oitenta mil, quinhentos e cinquenta reais).  
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 06 de setembro de 2022. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 06 de setembro de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Porto Barreiro - 2022
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 626 - Decreto nº 154/2022 de 05/09/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 525 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 668 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 22.000,0022.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 3.358,003.358,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.30.93.00.00
21 00949 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº352/2021 - AQUISIÇÃO DE UM TRATOR 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 3.358,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.30.00.00

720 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.30.00.00

2520 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2043
4.4.90.52.00.00

3200 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

22.000,00
22.000,00
3.358,00

22.000,00
22.000,00
3.358,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
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